
o ESTADO DO PARANÁ

Es Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO;

“ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
e 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, PODENDO SER PRORROGADO.

VALOR:
R$ 187.500,00 (CENTO E OITENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIAN] TONFERÊNCIA DE QUALIDADE E
QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.

AV. Brasil, 242 = FO do Paraná - PR
CNPJ 78.12 as pr gov br
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14.133/21

Três Barras do Paraná, 26 de setembro de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ-PR.

ESPECIALIZADOS DE IN;

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

O Município de Três Barras do Paraná possui uma grande quantidade de ar
condicionado instalado nos Departamentos municipais, tais como escolas, hospital, centro
de saúde e demais setores. Considerando que o ar condicionado é um item fundamental
para a rotina do dia a dia dos servidores e usuários dos serviços fornecidos pelo Município
de Três Barras do Paraná

Considerando que os equipamentos precisam receber cuidados necessários para
evitar a transmissão de alguns agentes causadores de doenças respiratórias, como ri te,
sinusite, asma, bronquite e até pneumonia, como também necessitam de manutenções
periódicas, aplicação de gás.

Diante dos motivos, se faz necessário a contratação dos serviços de manutenção
com fornecimento de mão de obra, para manutenção dos equipamentos já instalados nos
prédios e bens de domínio público do Município de Três Barras do Paraná, bem como para
instalação de novos aparelhos de ar condicionado que serão adquiridos durante o período
da contratação.

Necessário ressaltar que o Município de Três Barras do Paraná não dispõe de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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recursos humanos em seu quadro efetivo em quantitativo e mesmo detentores de
conhecimento especializado para realizar as atividades que se busca terceirizar.

Justifica-se, portanto, a contratação dos serviços mencionados para possibilitar a
realização das manutenções preventivas e corretivas e a prestação de serviços de
instalação de aparelhos de ar condicionados e ventiladores.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para a definição precisa das quantidades, todas as secretarias municipais
realizaram um levantamento detalhado dos aparelhos de ar condicionado atualmente
instalados, bem como uma projeção das futuras instalações previstas para o período. Esse
levantamento serviu de base para o dimensionamento do quantitativo necessário à
contratação.

Assim, o objeto da aquisição deverá atender às especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela a seguir, garantindo que s demandas identificadas sejam
plenamente contempladas e que o fornecimento esteja adequado às necessidades
presentes e futuras.

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UN | QTDE

[INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 18.000 BTUS, |
COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME ux | 30 | 37500 | 1125000

| NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART |
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 À30.000

2 | BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS UN 8 600,00 4.800,00
(CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 Á 30.000 UN | 350 | 20000 | 70.000,00BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC
CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (JTILIZAR GÁS COMPATÍVEL | canç;É | COM CADA TIPO DE MARCA DE AR CONDICIONADO [CARGA | <S80' | 15000! | 5250000
MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 Á ÀE Espa HORA | 400 | 12000 | 4800000

6 [INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE. fun fio | ss 950,00
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO R$ 187.500,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0401-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

A pesquisa de preços foi realizada com base em três orçamentos obtidos de
fornecedores especializados no ramo de atividade. Após a análise comparativa das
propostas, chegou-se ao valor estimado de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil é
quinhentos reais), que reflete o valor médio para a contratação dos serviços.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Considerando que ainda há Ata de Registro de Preços vigente, porém, com o saldo
de alguns itens já esgotado, torna-se evidente a necessidade de iniciar imediatamente o
processo licitatório. A urgência se justifica para garantir a manutenção de um ambiente
salubre, evitando a interrupção de serviços essenciais que impactam diretamente a
qualidade dos espaços e a saúde dos usuários.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Departamento de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS
Estudo Técnico Preliminar;
Pesquisa de Preços.

esEBESÓN BORDIM
cipal de Administração e PlanejamentoSecretário

El pollo
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Megrero
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

9/27 Ur AZAR
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Ouro mn LX deu
DEBORA NÁDIA PI

Secretária Mui

NIR ÉCIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes

STIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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RAZÃO SOCIAL: AMAURI ROGERIO KNAPP. nnnnnE

CNPJ: 21.962.200/0001-03. Ê

ENDEREÇO: Avenida são Paulo número 367.

aTD E VALOR
ITEM UNID | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS s VALOR TOTAL

E UNITÁRIO
INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 A

o do: luso | 185000 BTÚS COM TUBULAÇÃO Es suo | maesaodoção
DE GÁS DE ATÉ 3 METROS| dad
(CONFORME NECESSIDADE) E
EMISSÃO DE ART

o INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO DE 22.000 A

ão o | up | 2909 BTUS COM TUBULAÇÃO esasgãa | ES ágio
DE GÁS DE ATÉ 3 METROS| *“* da:
(CONFORME NECESSIDADE) E
EMISSÃO DE ART
HIGIENIZAÇÃO DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 A

03 | 300 [UNID | o rog prus com EMISSÃO DE | R$: 250.00 | R$: 75.000,00
LAUDO PMOC.
CARGA DE GAS
REFRIGERANTE (UTILIZAR

O o | 30 | Ko |cás compativel com caDA| R$: 200.00 | R$: 60.000,00
TIPO E MARCA DE AR
CONDICIONADO)
MANUTENÇÃO GERAL EM AR

HOR05 [350 | , |CONDIONADO DE 9.000 A) R$: 120.00 | R$: 42.00.00
30.000 BTUS
INSTALAÇÃO DE VENTILADOR

6 10 | UNID R$:90.00 | R$: 900.00
DE TETO OU PAREDE

TOTAL |R$ 194.480,00

Três Barras do Paraná, 17-09-2024
KNAPP INSTALAÇÕES
CNPJ:21.962.200/000 1-8

(encima Peremgj
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SOMIEHPAÇÃO DE ORÇAMENTO

trem qror UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSVALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

UNID

INSTALAÇÃO DE AR

CONDICIONADO DI; 9,000 A 18,000
BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE
NTE 3 METROS (CONFORME
NECESSIDADE) E EMISSÃO DI ART

350,00 10.500,00

INSTALAÇÃO Di AR
DE 22000 A

30.000 BTUS COM TUBULAÇÃO DE |
GAS DE ATÉ 3 MEI
(CONFORME Ni
EMISSÃO DE ART

CONDICIONADO

609,00

CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000
BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO
PMOC, |

DE GAS REFRIGERANTE
(UTILIZAR GÁS COMPATIVEL COM
CADA TIPO E MARCA DE
CONDICIONADO)

AR 100,00 20.000,00 |

| |
HORA

[MANUTENÇÃOGERAL EM
CONDIONADO DE 9.000 A 30.000

AR
12000 | az000g0 |

| uni

|T
TETO OU PAREDE ||

R$
133.300,00TOTAL |

7



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

NONNNT

ITEM [QTDE] UNID | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS rALçR né
UNITÁRIO TOTAL

INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000

o 30 | UNID | BTUS COM TUBULAÇÃO DE GÁS DE) 750,00 22.500,00
ATÉ 3 METROS (CONFORME
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
INSTALAÇÃO DE AR]

CONDICIONADO DE 22000 A

vê 8 | uno | 3200 BTUS com TUBULAÇÃO DE) o saem

Gás DE ATÉ 3 METROS
(CONFORME NECESSIDADE) E
EMISSÃO DE ART
HIGIENIZAÇÃO DE AR

gs 50: | óniD CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000) om 14400900

BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO é ada

PMOC.
TARGA DE GAS REFRIGERANTE

(UTILIZAR GÁS COMPATIVEL COM

se 300 | KG cada TIPO E MARCA DE AR mondo aaO DAS,

CONDICIONADO)
MANUTENÇÃO GERAL EM AR

os 350 | HORA | CONDIONADO DE 9.000 A 30.000] 450,00 157.500,00

BTUS
INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE

06 10 | UNID TETO OU PAREDE 180,00 1.800,00

TOTAL e
543.000,00

JN REFRIGERAÇÃO
E CU

enps 13

Digitalizado com CamScanner
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREAS REQUISITANTES:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Assistência Social

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO |

21. O Município de Três Barras do Paraná possui uma grande quantidade de ar
condicionado instalado nos Departamentos municipais, tais como escolas, hospital, centro
de saúde e demais setores. Considerando que o ar condicionado é um item fundamental
paraa rotina do dia a dia dos servidores e usuários dos serviços fornecidos pelo Município
de Três Barras do Paraná.

2.2. Considerando que os equipamentos precisam receber cuidados necessários para
evitar a transmissão de alguns agentes causadores de doenças respiratórias, como rinite,
sinusite, asma, bronquite e até pneumonia, como também necessitam de manutenções
periódicas, aplicação de gás.
2.3. Diante dos motivos, se faz necessário a contratação dos serviços de manutenção com
fornecimento de mão de obra, para manutenção dos equipamentos já instalados nos
prédios e bens de domínio público do Município de Três Barras do Paraná, bem como para
instalação de novos aparelhos de ar condicionado que serão adquiridos durante o período
da contratação.
2.4, ecessário ressaltar que o Município de Três Barras do Paraná não dispõe de recursos
humanos em seu quadro efetivo em quantitativo e mesmo detentores de conhecimento
especializado para realizar as atividades que se busca terceirizar.

2.5. Justifica-se, portanto, a contratação dos serviços mencionados para possibilitar a
realização das manutenções preventivas e corretivas e a prestação de serviços de
instalação de aparelhos de ar condicionados e ventiladores.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP/78121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMI STRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO |

3.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual
(LOA), que destina recursos específicos para a manutenção dos aparelhos de ar
condicionado. Esse alinhamento assegura que as ações de manutenção sejam
adequadamente financiadas e realizadas em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pela administração municipal.

3.2. A contratação prevista está inserida no Plano Anual de Contratações (PAC), com

previsão de execução em fevereiro de 2025. No entanto, devido ao esgotamento do saldo
de alguns itens, torna-se necessária a antecipação do processo licitatório. O PAC é um
instrumento estratégico que organiza e antecipa as necessidades de contratações ao longo
do ano, garantindo que os processos sejam conduzidos de maneira eficiente e planejada,
evitando lacunas no atendimento das demandas.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

41. A pesquisa de preços foi conduzida com base em três cota
fornecedores especializados no ramo de manutenção e instalação de aparelhos de ar
condicionado. No entanto, durante a análise das propostas, verificou-se que um dos
orçamentos apresentava valores significativamente superiores aos praticados no

mercado, o que indicou uma distorção nos custos. Por essa razão, essa cotação foi
desconsiderada para fins de cálculo da média de preços.

4.2. Dessa forma, o valor médio estimado foi calculado com base nos dois orçamentos
remanescentes, que se mostraram condizentes com os preços usuais do mercado. Essa
abordagem garante que o valor médio utilizado para a contratação esteja em
conformidade com a realidade do setor, proporcionando uma referência de custo justa e
equilibrada, sem comprometer a competitividade e a transparência do processo.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II

5.1. O licitante vencedor deverá executar os serviços de manutenção nos imóveis e bens

de domínio público indicados, de forma parcelada e conforme a necessidade da

administração pública. A execução do objeto será demandada após a emissão da Ordem

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ

de Serviço pelo Departamento de Compras, garantindo que as intervenções ocorram de
maneira planejada e em consonância com as prioridades administrativas.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresas especializadas na instalação
e manutenção de aparelhos de ar condicionado, que disponibilizarão mão de obra
qualificada, bem como os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos
serviços nos departamentos públicos do Município de Três Barras do Paraná. O objetivo
é garantir a manutenção de ambientes adequados e salubres para servidores, alunos,
pacientes e demais munícipes atendidos, promovendo condições favoráveis para o bom
funcionamento das atividades públicas.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

7.1. Para garantir a precisão no dimensionamento das quantidades, todas as secretarias
municipais realizaram um levantamento minucioso dos aparelhos de ar condicionado
atualmente em uso, além de uma projeção das futuras instalações previstas para o
período. Esse levantamento detalhado serviu como base para a definição do quantitativo
necessário para a contratação.

7.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender integralmente às especificações
técnicas e às quantidades indicadas na tabela a seguir, assegurando que as demandas
identificadas sejam plenamente atendidas e que o fornecimento se adeque tanto às
necessidades atuais quanto àsfuturas.

Lote nº 01: Instalação e Manutenção Preventiva nos aparelhos de ar condicionado
[ | VALOR

ITEM PRODUTO / SERVIÇO un (Qro | | TOTAL
| “ quax)

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTU1 |com TiriLação DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 30 | 37500 | 1125000
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE APT
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS,2 | COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 8 | 60000 | 480000
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART

| HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS
COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC
CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL
COM CADA TIPO DE MARCA DE AR CONDICIONADO

UN | 350 | 20000 | 70.000,00

CARGA| 350 | 150,00 | 52.500,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br
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& [MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A E |

[6 [insraiação ve vextuaDoR DE TETO ou paneDE UN | 10 | 9500 | 95000
| VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO | R$ 18750000

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

8.1 Após a análise comparativa das propostas recebidas, chegou-se ao valor estimado de
R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais). Esse montante reflete

o valor médio calculado para a contratação dos serviços, garantindo que o processo
licitatório seja conduzido com base em parâmetros financeiros compatíveis com o

N mercado e em conformidade com os princípios da economicidade e eficiência.

9, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º

INCISO VII

9.1, Para assegurar uma gestão eficiente do processo de execução, o parcelamento do
objeto se faz necessário, alinhando-se às demandas da Administração Pública. Essa
metodologia permite que as intervenções sejam realizadas de acordo com as necessidades
emergentes e programadas. Para viabilizar esse parcelamento, será utilizado o Sistema de
Registro de Preços, que oferece flexibilidade na contratação e execução dos serviços,
permitindo ajustes conforme a variação das demandas ao longo do período contratado.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

10.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18 $ 1º INCISO IX)

11.1. O objetivo do registro de preços para a futura e eventual prestação de serviços de
instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado em todos os departamentos da
administração pública é alcançar resultados significativos em termos de economicidade e
otimização dos ambientes públicos. Por meio deste certame, buscamos selecionar o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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fornecedor mais qualificado para a prestação desses serviços, assegurando a proposta
mais vantajosa para a administração pública municipal. Além disso, enfatizamos a
importância do controle de qualidade na execução dos serviços, com a adoção de padrões
elevados que garantam a integridade e a durabilidade dos bens públicos.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO
x

12.1. Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a

serem adotadas previamente a celebração do contrato.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

13.1. A prestação de serviços de manutenção em bens próprios e de domínio público pode
gerar impactos ambientais que, embora geralmente considerados pequenos, requerem
monitoramento constante. Entre esses impactos, destacam-se a geração de resíduos
sólidos resultantes de reparos e o consumo de recursos naturais, como água e energia.
Para mitigar esses efeitos, é essencial adotar práticas sustentáveis, incluindo a correta
segregação e destinação dos resíduos, a utilização de materiais ecoeficientes e a
implementação de procedimentos que minimizem o consumo de recursos. Ademais, o
município dispõe de um sistema de coleta seletiva e apoia uma cooperativa de catadores
de materiais recicláveis, que será responsável pelo tratamento adequado dos resíduos
recicláveis gerados.

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 $ 1º INCISO X)

14.1, Considerando os aspectos apresentados, a contratação é não apenas viável, mas
também justificável e essencial. O Município de Três Barras do Paraná precisa realizar
instalações e manutenções adequadas em seus aparelhos de ar condicionado para
garantir a funcionalidade e a salubridade dos ambientes. Dessa forma, a contratação
proposta atende plenamente às necessidades e objetivos da administração municipal,
assegurando condições adequadas para o desempenho das atividades nos diversos
setores públicos.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

REM[3
13



Dot 000OR JO
E] Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, nos termos a seguir:
15.2. Os documentos de habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação
15.3. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por
decisão do Agente de Contratação, ambas as opções devidamente justificadas.
15.4. A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação.
15.5. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentaçãorelativa:

a) Anabilitação jurídica;
b) Aqualificação técnica;
c) Aqualificação econômico-financeira;
d) Aregularidade fiscal, social e trabalhista;
e) Dos benefícios previstos na LeiComplementar 123/2006 e suasalterações.
f) Declarações Complementares.

15.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ DEMONSTRADA PELA APRESENTAÇÃO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

15.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
15.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva
15.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato
Social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores
15.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante
sucursal, filial ou agência.
15.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov br
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seus administradores.
15.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
15.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização.
15.6.9. Documento de identificação dos sócios.

15.7. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ DEMONSTRADA PELA
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO:

15.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
15.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
15.73. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e
às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
15.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;
15.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede
da licitante;

15.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

15.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO
SEGUINTE DOCUMENTO

15.8,1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.
15.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO

SEGUINTE DOCUMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 14.133/2021

15.9.1. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de prestação de serviços
similares ao objeto a ser contratado.

Três Barras do Paraná, 26 de setembro de 2024.

CLEBERSON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Bla Batlonç
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

MARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

Sikretário Municipal de Cultura

7) A Luh 7s
(ALDIR ANTÔNIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Wlena Lda
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras,pr.gov.br
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écretário Municipal de Esportes

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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Três Barras do Paraná, 26 de setembro de 2024,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do presente processo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ-PR, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem

orçamentária;
4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

18



CAPITAL DO FEIJÃO

eiy ESTADO DO PARANÁ

ROS Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana

Res
Três Barras do Paraná, 30 de setembro de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 0101/2024, em
especial, a página nº 017, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme dotação abaixo
relacionada:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
c) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
d) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

1] e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
f) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
9) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
h) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
i) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
j) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
k) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
m) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00 Bee”

n) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-68.

= Três Barras do Paraná - PR
tura(Dtresbarras.pr.gov.br
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Seg
0) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

P) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

q) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

r) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

s) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

t) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

] u) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

v) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

w) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

x) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

y) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

z) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

aa)09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

bb) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

cc)09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

o dd) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

ee)09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

ff) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

99) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

hh) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

ii) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

ij) 09.04,12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

kk) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

11) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00 ad

mm) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/0001-

= Três Barras do Paraná - PR
(otresbarras.pr.gov.br
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nn) | 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

00) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

PP) | 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

qq) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

rr) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

Salientase aos Gestores efou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de

O autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especiticam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

[1] Leomar fu Rotta
Contador

CRCN PR: 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121:E =Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 VBtresbarras.prgov.br

21



fo
Ba Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

Três Barras do Paraná-PR, 02 de outubro de 2024.

De; Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR",
passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação, de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e

quinhentos reais), o mesmo está dentro dos limites orçamentários desta
municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser
devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa
forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

O (Bus
CARMEM BI A BINibSNcaRo
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A

2.1. Para garantir a precisão no dimensionamento das quantidades, todas as secretarias
municipais realizaram um levantamento minucioso dos aparelhos de ar condicionado
atualmente em uso, além de uma projeção das futuras instalações previstas para o
período. Esse levantamento detalhado serviu como base para a definição do quantitativo
necessário para a contratação.

2.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender integralmente às especificações
técnicas e às quantidades indicadas na tabela a seguir, assegurando que as demandas
identificadas sejam plenamente atendidas e que o fornecimento se adeque tanto às
necessidades atuais quanto às futuras.

2.3.0 fornecimento dos serviços deverá atender às especificações técnicas e quantidades
conforme descrito na tabela a seguir:

Lote nº 01: Instalação e Manutenção Preventiva nos aparelhos de ar condicionado

E vaLor | VALORITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS un [ore | VADE | TOTAL
* | (max)

TNSTALAÇÃO DI AR CONDICIONADO DE 000 A 10000 MUS
1 | com TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 30 | 37500 | 1125000

NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
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[INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 5
COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME| UN | 8 | 60000

COM CADA TIPO DE MARCA DE AR CONDICIONADO

HORA | 400 | 120,00 | 48000005 [MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 À
jêssoo srs

INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE UN [10 | 9500 | 95000
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO R$ 187.500,00

2 480000
| NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART || | E |

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 430.000 BTUS | px |
3. | com EMISSÃO DE LAUDO PMOC UM | 350 | 20000: | 7000000 |
4 | CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL CARGA | 350 150,00 52.500,00

2.4. O valor ofertado no lote não poderá exceder o valor de referência descrito

anteriormente.

2.4.1.0 valor máximo deste Termo de Referência é de 187.500,00 (cento e oitenta

e sete mil e quinhentos reais).

2.5. A empresa licitante que apresentar valores superiores aos estabelecidos na tabela do
Item 2.4 deste Termo de Referência será automaticamente desclassificada.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B'

3.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual
(LOA), que destina recursos específicos para a manutenção dos aparelhos de ar
condicionado. Esse alinhamento assegura que as ações de manutenção sejam
adequadamente financiadas e realizadas em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pela administração municipal.

3.2. A contratação prevista está inserida no Plano Anual de Contratações (PAC), com
previsão de execução em fevereiro de 2025. No entanto, devido ao esgotamento do saldo
de alguns itens, torna-se necessária a antecipação do processo licitatório. O PAC é um
instrumento estratégico que organiza e antecipa as necessidades de contratações ao longo
do ano, garantindo que os processos sejam conduzidos de maneira eficiente e planejad
evitando lacunas no atendimento das demandas.
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4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

4.1. O licitante vencedor deverá executar os serviços de manutenção e instalação de
aparelhos de ar condicionado em todos os imóveis e bens de domínio público indicados
na Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Compras. A prestação dos serviços
será realizada de forma parcelada, conforme a demanda da administração pública,
podendo ocorrer em qualquer instalação pública localizada no território do Mun pio de
Três Barras do Paraná.

O 5.pRAzO DE VALIDADE DO conTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA “A”

5.1. À vigência da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, conforme determinação da
Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA “C”

6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresas especializadas na instalação
e manutenção de aparelhos de ar condicionado, que disponibilizarão mão de obra

e qualificada, bem como os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos
serviços nos departamentos púb cos do Município de Três Barras do Paraná. O objetivo
é garantir a manutenção de ambientes adequados e salubres para servidores, alunos,
pacientes e demais munícipes atendidos, promovendo condições favoráveis para o bom
funcionamento das atividades públicas.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços de manutenção e instalação de
aparelhos de ar condicionado, conforme as necessidades da administração pública, em
qualquer imóvel ou bem de domínio público do Município de Três Barras do Paraná, de
forma parcelada e após a emissão da Ordem de Serviço, pelo Departamento de Compras.
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7.2. Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços serão
fornecidos pela prestadora, ficando a cargo do Município apenas o fornecimento de peças
que nece: item substituição.

7.3. A realização dos serviços só será permitida mediante a apresentação da Ordem de
Serviço emitida pelo setor Departamento de Compras.

7.4. Os serviços deverão seguir rigorosamente as especificações do Termo de Referência,
com especial atenção à qualidade exigida.

7.5. Os serviços prestados estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, que
avaliará a compatibilidade com as especificações do Edital e seus Anexos, incluindo
quantidade, qualidade e funcionamento.

7.6. Em caso de não conformidade ou descumprimento das exigências, o fornecedor

deverá providenciar a substituição dos serviços sem custos adicionais para o Município,
independentemente de penalidades.

7.7. O fornecedor garante a qualidade dos serviços, comprometendo-se a substituir
qualquer serviço que apresente defeito ou que não atenda às especificações da proposta.

7.8. O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá após a verificação da conformidade e
qualidade por parte da administração.

7.9. Caso haja necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, o
fornecedor deverá realizar o atendimento dentro do prazo estipulado na Ordem de
Serviço, a contar do recebimento da notificação.

7.10. Todos os serviços deverão seguir as normas e políticas do Município de Três Barras
do Paraná e de órgãos reguladores, garantindo o cumprimento dos padrões técnicos e
legais estabelecidos.

7.11. 0s serviços deverão ser efetuados no prazo máximo de 02 (dois) dias útei:
situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicialmente
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estabelecido na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria solicitante;

7.42, Para a realização dos serviços descritos neste Termo de Referência, todos os
equipamentos deverão ser fornecidos pela prestadora dos serviços, ficando a cargo do
Município somente o fornecimento de peças necessárias para a troca em caso de
necessidade.

7.13. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria
dos serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos
mesmos.

7.14, Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas vigentes, os quais serão
vistoriados pelo responsável do Departamento de Engenharia do Município.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para garantir a capacidade técnica dos licitantes, é exigida a apresentação de um ou
mais Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, conforme o escopo desta licitação. Este requisito visa certificar
que a empresa selecionada possui a expertise necessária para realizar os trabalhos com
eficiência, qualidade e segurança, em conformidade com os padrões exigidos,
promovendo assim o sucesso do projeto.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1, Os serviços serão prestados de forma parcelada nas dependências das instalações e
bens de domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná,
podendo ocorrer em qualquer instalação pública e em todo o território do Município.

9.2. Os serviços deverão ser efetuados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo em

situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicialmente
estabelecido na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria solicitante;
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9,3. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação da Ordem de
Serviço, emitida pelo Departamento de Compras.

9.4. Após a realização dos serviços, a prestadora será responsável pela limpeza do local,
incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos.

9.5. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, correrão por conta do fornecedor.

9.6. Os serviços estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, para aferir a
compatibilidade com as especificações do Edital e seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

97. m caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas, o
fornecedor deverá providenciar a substituição dos serviços sem ônus para o Município,
independentemente da aplicação de penalidades.

9.8, O recebimento provisório dos serviços ocorrerá no ato da entrega, sendo o
recebimento definitivo realizado após a verificação de sua conformidade e qualidade.

9.9. A convocação dos fornecedores será formalizada por meio da Ordem de Serviço,

especificando o local para a execução dos serviços.

9.10. Quando o fornecedor for convocado que e não comparecer e não realizar o serviço
ou ainda não cumprir as obi
Edital.

des estabelecidas estará sujeito às sançõ previstas no

9,11, Todos os serviços serão recebidos e conferidos pelos fiscais do contrato ou por
servidores designados pela Secretaria responsável pelos equipamentos.

9,12. A prestadora dos serviços será responsável pela limpeza do local, incluindo a
remoção de entulhos e outros resíduos produzidos durante a execução.

28



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

9.13. Todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, como tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade do fornecedor.

9.14. Dos procedimentos a serem observados pelos profissionais apresentados pela

prestadora dos serviços

9.14.1. Conduzir-:se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito,
procurando atender ao público e servidores do Município de Três Barras do
Paraná com atenção e presteza;

9.142. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pelos órgãos
solicitantes;

9.14.3. Não interferir em assuntos para os quais não seja convocado;

9,14,4. Conhecer as tarefas a serem executadas, assim como a perfeita utilização
dos materiais e equipamentos colocados à sua disposição para o serviço;

9.14.5. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando
devidamente autorizado;

9.146. Levar ao conhecimento do responsável pela execução dos serviços
qualquer informação considerada importante;
9.14.7. Manter o devido zelo com todo o patrimônio público colocado à sua
disposição;

9.148. Adotar os cuidados e precauções indispensáveis ao manuseio dos
equipamentos colocados a sua disposição;

9,14.9, Respeitar os fiscais designados pelo Município de Três Barras do Paraná
para acompanhamento dos serviços;

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão do objeto
mediante conferência pela Secretaria Solicitante:
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1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotaç
relacionadas a seguir:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b)  03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

c) | 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

d) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

e)  05.02.26.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

9) 05,02.26452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
£g) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

h) 0601.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
E) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

5) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

k) | 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

D 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

m) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

mn) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
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0) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
P) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

q)  07.01:10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
r) | 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

s) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
t)  07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
u) | 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

v) | 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

w) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
x) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

y) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
7)  09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
aa) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
bb) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
cc) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

dd) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

ee) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
ff) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
gg) 09.03.12.367.0011.2.033.000.3.3.90.30.00
hh) 09.03.12.367.0011.2.033.000.3.3.90.39.00
ii) 09.03.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
j)  09.03.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
kk) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
mm) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
nn) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
00) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

PP) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
qg) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
rr) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00
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13. PRAZO DE ENTREGA

13.1, A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de
Compras.

14. PENALIDADES
] 14,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
14,1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14,14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
141,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

14,1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

[1] 14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14,1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
141.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídi que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, lIL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI
exXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

142.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
14.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
u 6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apura de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; ) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
16.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

16.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038 XKKXKK-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

nº 034.XKX.XKX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Planejamento, CPF/MF nº 000.XXX.XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.XXX.XXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.XXX.XXX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,
CPF/MF 471. XKX.XXX-00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura,

CPF/MF Nº 047.XXX.XXX-92
16.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
b) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-
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46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscali:vação do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização , O direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 02 de outubro de 2024.

BORDIM
fe Administração e PlanejamentoSecretário Muníci

((á
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AA ps Ãslamp-
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

MARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

Secretário iniciçal de Cultura

(lendo
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Cretário Municipal de Esportes

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 02 de outubro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO
PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, aprovo o TERMO DE
REFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

Uai
GERSO FRANCISCO GUSSO

e Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fi
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MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS
DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 187.500,00 (CENTO E OITENTA E SETE
MIL E QUINHENTOS REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME /EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE
AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá será das XXhXX ÀS XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.4.4 sessão de disputa dos preços terá início às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Bra: - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link - licitaçõ
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

CEP gsAv. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 5-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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1.81, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

icitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1. À presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-
PR, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b)  03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
O) 05.0126.782.0006.2.014:000.3.3.90.30.00
à) 05.0126.782.0006.2.014:000.3.3.90.39.00
e) 05.02.26.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

19 05.02.26.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

E) 060108.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
h) | 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

i) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

D 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

K)  06.0108.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
1 060108.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
m) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
n)  06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

0) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
P) | 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 5-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
07.01.10.304,0022.2.016.000.3.3.90.30.00
07.01.10.304.0022.2.016.000.3.390.39.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.029.000.
09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
09.03.12.367.0011.2.033.000.3.3.90.30.00
09.03.12.367.0011.2.033.000.3.3.90.39.00
09.03.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
09.03.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

90.30.00

mm) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
mn)
00)
PP)
ag)
rr)

10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da
seguinte

presente licitação pública reger-s

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

-á, principalmente, pelos comandos legais

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68:-mail: prefeituraOtresbarras.pregov.br
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d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de
março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
€ intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificaçãdas propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.
5. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr;gov.br

'rês Barras do Paraná - PR
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05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microcmpreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangência da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

edada a participação de:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto b: ico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessári
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras
do Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público
municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do
Paraná/PR;
5.6.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da
Licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no
Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das
13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal
de Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www.tresbarras.prgov.br, ou www.bllorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
EA e exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.35. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGbllorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
BA, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323 s Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br

-1212 = CEP 85485-000 -

48



* Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
neem ESTADO DO PARANÁ.

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

- Caso a m ca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato,

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

a) Contiverem vícios insanávei:
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contrat:ção;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.
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10.3. A Admiistração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9.0 lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. Os antes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e suc ivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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10.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
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preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

1121. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo in os de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

1: . Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11: . Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com à iniciativa privada;
FER .4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via11.

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tai como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade,
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

o em condições diversas das previsas neste Edital.
11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condi es de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) é no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR);
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12.1.1. A consulta aos cadastro: erá realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditiv-indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
1241. . À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros,
1241. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exi dos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4, Se o li itante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os li tantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a segui s de habilitação.
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12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresenta jo dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

2 12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a atri: no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.67. vo caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
[1] documentos abaixo:

12.741. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CND'T), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

ação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-e para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (s);

12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.10.2. Declara ão subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI;

12.103. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
12.104, Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:

12.10.42. A não apresentação da documentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante.

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente

com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
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sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. Para o Microempreendedor Individual (MEI), a soma dos valores dos itens nos quais for
vencedor não poderá ser superior ao limite de faturamento bruto anual permitido de
R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

12.12.1. Caso o MEI vença mais de um item e a soma dos itens ultrapasse o limite de
faturamento bruto anual, ele dever comprovar o desenquadramento da categoria,
apresentando o protocolo do pedido no Portal do Empreendedor - Governo Federal, antes
da assinatura do contrato,

12.13, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,
12.14, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.15.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioi
acarretai a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.16. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,
12.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.
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13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurs
13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedêncie, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimai
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

após a vírgula) e o valor global em algar
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14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
14,3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitái

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posterires ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.
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17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a ação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retir instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

/2021.
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

previstas na Lei Nº 14,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo é nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condi

17.
es propostas pelo licitante vencedor.

.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17. . Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injusti ada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Il - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paran
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

60



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
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18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
do aoresponsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repass

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos /serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR),
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1,1. Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
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20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
2 Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (5) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
2 6. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

das pelo Município;subcontratações não auto!
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
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20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

os na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatío

com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Parai
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20,51. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
205.2. expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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21.1. O prazo de execução dos serviços é de 02 (dois) dias úteis, sendo de forma parcelada,
i ndo-se o prazo à partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento de
Compras.
21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
contados da data de publi ão da mesma, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, desde
que seja vantajoso para a Administração Pública.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta li tação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 187.500,00 (cento
e oitenta e sete mil e quinhentos reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em dec rrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a lic'tação ou a execução do contrato;

1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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23.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
23,1.10.1, À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
“Anexos, limitados a 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL'e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.13//2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

lerados:23.2.4. Na aplicação das sanções serão con:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comi:ão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.

juntada de provas julgada
.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23: .2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
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escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o hor; normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoGtresbarras.pr.gov.br.
24.4 À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, $ único da Lei Nº 14.133/2021

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve obs rvar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (Hi) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coei itivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. 0 gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPE/MF nº

038 XXKXKX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Muni

034XXKXKX-70;
€) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF nº 000.XKX XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF

Nº 014. XKXXXX-30;

pal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF
Nº 070.XKX.XXX-09;

£) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e S
ços Urbanos, CPF/MF 906.XXK XXX-5:

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF
4TLXKXXKX-00;

h) DANIEL DOS PAS
047. XKXXXX-92

OS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF Nº

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:
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PF nº 036.XXX.XXX-24, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
Db) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXXXXX-

46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
26.1.3. O fiscal titular ser sponsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis |ela fiscalização acompanhar à execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas conve:ntes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas pe:ante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,prgov.br

70



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação finabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 s 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28.DO FORO
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cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação:
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Li
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
£) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Lote nº 01: Instalação e Manutenção Preventiva nos aparelhos de ar condicionado
VALOR | VALORTEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UN |QTDE TOTALUNIT.ERRA (MAX)

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS,
1 |coM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 30

NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
| INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 À 30.000 BTUS,

2 | com TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | &
| NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
| 4 | BGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE9,00 430.000 BTUS | 4 | 350

COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC
4 [CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GAS COMPATÍVEL pança | 350 |

COM CADA TIPO DE MARCA DE ARCONDICIONADO A |
MENGÃO GERAL I ÍMANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A |

5 |30000 BTUs HORA | 400E O O
6 [INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE ux | 10 |

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO fans

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XXX.XXX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;
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HABILITAÇÃO

Ao
o de Três Barras do ParanáPregoeiro do Munici

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKXXKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XK/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO NI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX. XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
XXXIII do artigo 7º daCOMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no in:

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXKX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, ês Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasilei
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A
DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, observadas as características e demais condições definidas no

0 Nº XX/2024 e seus Anexos.Edital de Pregão Eletrôi
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Mui ípio obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
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nesta Ata, Sr. XXXX, estado ci XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX
e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

Lote nº 01: Instalação e Manutenção Preventiva nos aparelhos de ar condicionado
T Tvator | VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS un (ros | Var | TOTAL
je CENT | quer)

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS,
1 [COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 30

NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART |
[INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 30.000 BTUS, | |

2 COM úITúLAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 8
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART

ã [mIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS um | 350
| COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC 5
[ ECARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPAT E

[MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A |
É [30000 BTUs tona | 400 |
6 [INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE un [0 |

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO R$

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXKXX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
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nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, se á convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazô-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação espe ca para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
Il alínea “d” da Lei Nº 14.133/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o idade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O li tante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e
justificado;

ão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da | ação sem mo-
tivo justificado;
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a para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j). Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
K) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração públie, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os, compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil

o PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital é em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser ecolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

e “administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
à) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XL e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos 11, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
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e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) Assanções previstas nos itens anteriores pode:
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

ão ser aplicadas cumulativamente,

£) Se a multa aplicada e as indenizaçõesbíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaraçãjo
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita é
especificar as provas que pretenda produzi

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências. eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
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PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
excl amente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0005.2.006.000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.3
d) 06.01.08:243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
e) 06.01,08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
f) 06.0108.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
à) 07.0110301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
D 07.0110302.0021.2.012.000.33.90.39.00
K) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3:3.90.39.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
n) 09.01/12361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
p) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
q) 09:03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
8) 10.0120.606.0015.2.041.000.3:3.90.39.00
t) 10.0120.606.0015.2.050.000.3:3.90.39.00
u) 10.03.:18.541.0016.2.084.000.3:3.90.39.00
v) 1201.13.392.0013:2.086.000.3.3.90.39.00

00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
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legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038.XXX.XXX-

37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº

034 XXKXKX-TO;
€) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº

000 XXKXKX-95;
d) VALDENIR APAR]

O14XKXXKX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

O70XKXXXX-09;

O RODRIGUE: pal de Esportes, CPF/MF Nº

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urba-
nos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF
ATIXKKXKK-00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF Nº
047XKXXKX-92,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
b) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-

46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

izado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fisca ção acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o di ito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
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contratação,

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados é imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XKXXKXXX/XXKX-XX

Representante Legal
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ANEXO vi - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“er

2.1, Para garantir a precisão no dimensionamento das quantidades, todas as secretarias
municipais realizaram um levantamento minucioso dos aparelhos de ar condicionado atu-
almente em uso, além de uma projeção das futuras instalações previstas para o período.
Esse levantamento detalhado serviu como base para a definição do quantitativo necessá-
rio para a contratação.

22 . Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender integralmente às especificações
técnicas e às quantidades indicadas na tabela a seguir, assegurando que as demandas
identificadas sejam plenamente atendidas e que o fornecimento se adeque tanto às
necessidades atuais quanto às futuras.

2.3.0 fornecimento dos serviços deverá atender às especificações técnicas e quantidades
conforme descrito na tabela a seguir:

Lote nº 01: Instalação e Manutenção Preventiva nos aparelhos de ar condicionado
T vaLoR | VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UN |QTDE| gyr, | TOTAL
“| (Max)

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS, |
1 |COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN 30 375,00 11.250,00

NECESSIDADE) E EMISSÃO DEART |
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS,

2 |COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS [CONFORME | UN | 8 | 60000 | 480000
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS
COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC UN | 350 | 20000 | 7000000
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CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL
COM CADA TIPO DE MARCA DE AR CONDICIONADO
MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A
30.000 BTUS HORA | 400 | 120,00 | 4800000

6 [INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE UN [10 | 9500 | 95000E
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO [ R$ 187.500,00

2.4. O valor ofertado no ITEM não poderá exceder o valor de referência descrito

anteriormente.

2.41. O valor máximo deste Termo de Referência é de R$ 187.500,00 (cento e

oitenta e sete mil e quinhentos reais).

2.5. A empresa licitante que apresentar valores superiores aos estabelecidos na tabela do
Item 2.4 deste Termo de Referência será automaticamente desclassificada.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B'

3.1. O presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual
(LOA), que destina recursos específicos para a manutenção dos aparelhos de ar condicio-
nado. Esse alinhamento assegura que as ações de manutenção sejam adequadamente fi-
nanciadas e realizadas em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela administra-

3.2. A contratação prevista está inserida no Plano Anual de Contratações (PAC), com
previsão de execução em fevereiro de 2025. No entanto, devido ao esgotamento do saldo
de alguns itens, torna-se necessária a antecipação do processo licitatório. O PAC é um
instrumento estratégico que organiza e antecipa as necessidades de contratações ao longo
do ano, garantindo que os processos sejam conduzidos de maneira eficiente e planejada,
evitando lacunas no atendimento das demandas.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO Il

4.1. 0 licitante vencedor deverá executar os serviços de manutenção e instalação de apa-
relhos de ar condicionado em todos os imóveis e bens de domínio público indicados na
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Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Compras. A prestação dos serviços será
realizada de forma parcelada, conforme a demanda da administração pública, podendo
ocorrer em qualquer instalação pública localizada no território do Município de Três Bar-
ras do Paraná.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA “A”

5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, conforme determinação da

e Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNE.

6.1.4 solução proposta consiste na contratação de empresas especializadas na instalação
e manutenção de aparelhos de ar condicionado, que disponibilizarão mão de obra quali-
ficada, bem como os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos servi-
ços nos departamentos públicos do Município de Três Barras do Paraná. O objetivo é ga-
rantir a manutenção de ambientes adequados e salubres para servidores, alunos, pacien-
tes e demais munícipes atendidos, promovendo condições favoráveis para o bom funcio-
namento das atividades públicas.

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços de manutenção e instalação de
aparelhos de ar condicionado, conforme as necessidades da administração pública, em

qualquer imóvel ou bem de domínio público do Município de Três Barras do Paraná, de

forma parcelada e após a emissão da Ordem de Serviço, pelo Departamento de Compras.

7.2. Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços serão
fornecidos pela prestadora, ficando a cargo do Município apenas o fornecimento de peças
que necessitem substituição.
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7.3. A realização dos serviços só será permitida mediante a apresentação da Ordem de
Serviço emitida pelo setor Departamento de Compras.

7.4. Os serviços deverão seguir rigorosamente as especificações do Termo de Referência,
com especial atenção à qualidade exigida.

7.5. Os serviços prestados estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, que
avaliará a compatibilidade com as especificações do Edital e seus Anexos, incluindo

quantidade, qualidade e funcionamento.

7.6. Em caso de não conformidade ou descumprimento das exigências, o fornecedor
deverá providenciar a substituição dos serviços sem custos adicionais para o Município,
independentemente de penalidades.

7.7. O fornecedor garante a qualidade dos serviços, comprometendo-se a substituir
qualquer serviço que apresente defeito ou que não atenda às especificações da proposta.

7.8. O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá após a verificação da conformidade e

qualidade por parte da administração.

7.9. Caso haja necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, o
fornecedor deverá realizar o atendimento dentro do prazo estipulado na Ordem de
Serviço, a contar do recebimento da notificação.

7.10, Todos os serviços deverão seguir as normas e políticas do Município de Três Barras
do Paraná e de órgãos reguladores, garantindo o cumprimento dos padrões técnicos e
legais estabelecidos.

741. Os serviços deverão ser efetuados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo
em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já
inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria solicitante;
7.42. Para a realização dos serviços descritos neste Termo de Referência, todos os
equipamentos deverão ser fornecidos pela prestadora dos serviços, ficando a cargo do
Município somente o fornecimento de peças necessárias para a troca em caso de
necessidade.
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9.6. Os serviços estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, para aferir a
compatibilidade com as especificações do Edital e seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

9.7. Em caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas, o

fornecedor deverá providenciar a substituição dos serviços sem ônus para o Município,
independentemente da aplicação de penalidades.

9.8. O recebimento provisório dos serviços ocorrerá no ato da entrega, sendo o
recebimento definitivo realizado após a verificação de sua conformidade e qualidade.

9.9. A convocação dos fornecedores será formalizada por meio da Ordem de Serviço,

especificando o local para a execução dos serviços.

9,10. Quando o fornecedor for convocado que e não comparecer e não realizar o serviço
ou ainda não cumprir as obrigações estabelecidas estará sujeito às sanções previstas no
Edital.

9.11. Todos os serviços serão recebidos e conferidos pelos fiscais do contrato ou por

servidores designados pela Secretaria responsável pelos equipamentos.

9.12. A prestadora dos serviços será responsável pela limpeza do local, incluindo a
remoção de entulhos e outros resíduos produzidos durante a execução.

9.13. Todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, como tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade do fornecedor.

9,14. Dos procedimentos a serem observados pelos profissionais apresentados pela
prestadora dos serviços:

9.14.1. Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito,
procurando atender ao público e servidores do Município de Três Barras do
Paraná com atenção e presteza;
9.142. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pelos órgãos
solicitantes;

9.14.3, Não interferir em assuntos para os quais não seja convocado;
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9.14.4. Conhecer as tarefas a serem executadas, assim como a perfeita utilização

dos materiais e equipamentos colocados à sua disposição para o serviço;
9,145. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando
devidamente autorizado;
9.14.6. Levar ao conhecimento do responsável pela execução dos serviços
qualquer informação considerada importante;
9,14.7. Manter o devido zelo com todo o patrimônio público colocado à sua
disposição;
9,14.8. Adotar os cuidados e precauções indispensáveis ao manuseio dos
equipamentos colocados a sua disposição;
9,14.9, Respeitar os fiscais designados pelo Município de Três Barras do Paraná
para acompanhamento dos serviços;

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão do objeto
mediante conferência pela Secretaria Solicitante:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indeniz:es devidas pelo fornecedor.
10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11,1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
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conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotações relacionadas a seguir:
a) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b)  03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
e) 05.0126.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
4) 05.0126.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
e) 05.02.26.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
9 05.02.26452,0007.2.015.000.3.3.90.39.00
8) 06.0108.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
b) —06.01,08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
i) | 06.01.08.244,0009.2.020.000.3.3.90.30.00
i) | 06.0108.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
K)  06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
m)  06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
n) 06.0208.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
0) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
Pp) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
q) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
t)  07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
5) 07.0110.3020021.2.012.000.3.3.90.30.00
8) 07,0110.3020021.2.012.000.3.3.90.39.00
u) 07,0110304,0022.2.016.000.3.3.90.30.00
v)  07.0110.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
w)  08.0127.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
x) 080127.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
3) 09.0112361.0010.2.028.000.
2) 09.01123610010.2.028.000.3.3.90.39.00
aa) 09.01.12.361.0010.2.030.000.33.90.30.00
bb) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
cc) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
dd) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
ee) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
ff) 09.0212.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
gg) 09.03.12.367.0011.2.033.000.3.3.90.30.00

90.30.00
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hh) 09.03.12.367.0011.2.033.000.3.3.90.39.00
ii) 09.03.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
ij) 09.03.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
kk) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
mm) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
nn) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
00) 10.03.18.541.0016.2.084,000.3.3.90.30.00
PP) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
qq) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
rr) 12.0113.392,0013.2.086.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA
13.1. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes pra:

a) Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de Com-
pras.

14. PENALIDADES
14.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

14.141. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
141.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. “ enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
S as seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

e infrações administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infações administrativas previstas nos incisos VII, [X,X, XI
e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

142.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14:2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
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o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com; o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a “alsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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CPF/MF Nº 047.XXXXXX-92.
16.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-
24, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº

059.XXK.XXX-46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Administração Planejamento e outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 101/2024.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para
atender a demanda de todas as secretarias da Administração Publica.

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei
14.133/21)

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
datado de 26/09/2024, encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente
processo de registro de preços, conforme condições e especificações contidas nos autos.
Constam no processo administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IIT. Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI, Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VIL Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil
quinhentos reais).

o Nite rigatórios de acordo com
“do Paraná - PR
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O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da ata, previsto
no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados à
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábil que supre a exigência legal, fls. 18/20. Também se previu regras
específicas para a execução e o recebimento do objeto da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal
interessada, com a metodologia adotada, atendendo o art. 23, inciso IV. Entendendo
suficientes as informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de
Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em três fatores:

1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um serviço comum: e

II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor
unitário pelo serviço prestado, dentro dos parâmetros
objetivamente fixados no processo de licitação.

III) A impossibilidade da mensuração de dispêndios financeiros para
manutenção de cada aparelho.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnico-
profissional, conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da
contratação, sendo requerido apenas o atestado de capacidade técnica.

42 Ng, enchidos, es sreawsites da
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determinados pela Lei nº 14.133/2021.
Percebe-se adequada a minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevê as

cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.
Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para

apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

SM. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 09 de outubro de 2024

AV. Brasil, 242 Paraná - PR
CNPJ 78. sov.br
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Três Barras do Paraná, 11 de outubro de 2024,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos
da Lei Nº 14.133/2021, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

e vigente.
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os
servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato /Ata de Registro de Preços disposto
do Procedimento Licitatório tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO
º PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A

DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, resultante do Processo Administrativo Nº 101/2024.

FISCAL TITULAR:
a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, da
Secretaria Municipal de Saúde.

FISCAL SUPLENTE:

a) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46, da
Secretaria Municipal de Educação.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei
Nº 14.133/2021, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente
o atendimento às especifições atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo
executado e registrando os pontos críticos encontrados;

do Paraná - PRAV, Brasil, 242 = Fi prgov.brCNPJ 78.1
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<) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos
ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,
por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos
serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o
pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em
documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento da Administra o;
Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela

condução das atividades descritas neste termo.
Três Barras do Paraná, 11 de outubro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

DES j
DELINA 6 DA SILVA OENKING JESSICA F. BIEATTO DE FREITAS

Enfermeira fessora

AV. Brasil, 242 - Fi do Paraná - PR
r.g0v.br
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DECRETO nº 563412024
PUBLICADO EM: DATA: 09/01/2024
BI lostagas 'SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº

Jornal Qm/ cang023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Pógina f4Ã nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição «1951. Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
— a Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no

ss, Resp município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

º GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5308/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 088.960.809-81;
|l- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
W- Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;

S IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente),
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação

Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
|- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
1 - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO |4
Fonpi(45) 3248 1212 - CRP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - e
21.936/0001-68 - Email: prefeitursa)tresharras.pr.gov.brCNPI
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| Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
Hl- Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
lll- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
Iv. Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

[|] Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV, Brasil, 242 - Fonei(ás) 3245/1212 = CER 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121936/0001-68 - E-máil: proteituraduiesbasras.prgov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS

DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ-PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 187.500,00 (CENTO E OITENTA E SETE

MIL E QUINHENTOS REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/10/2024 - 09:00 HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA,

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta

mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE

AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
1.2. 0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2024.
1.3. Aabertura das propostas terá será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2024.

puta dos preços terá início às 09h00 DO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2024.14. sessão de
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licil

do Brasi BLL (www. blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF,

1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,pr.gov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
241. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-
PR, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5)

a)
b)
[2]
a)
e)
9

8)
h)
by)
»
k)
)
m)
n)
o)
Pp)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
03,01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
05.02.26.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
05.02.26.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
06.01.08.244,0009.2.048.000.3.3.90.30.00
06.01.08.244,0009.2.048.000.3.3.90.39.00
06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

r) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

s) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

E3) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

u) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
v)  07.0110.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
w) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

x) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

y)  09.01123610010.2.028.000.3.3.90.30.00
2) 09.0112.3610010.2.028.000.3.3.90.39.00
aa) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

bb) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
cc) 09.02.12.365,0011.2.029.000.3.3.90.30.00
dd) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
ee) 09.0212.3650011.2.032.000.3.3.90.30.00
ff) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

gg) 09.03.12367.0011.2.033.000.3.3.90.30.00
hh) 09.03.12.367.0011.2.033.000.3.3.90.39.00

ii) 09.03.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
jp 09.03.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

kk) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
1) 10.0120.606.0015.2.041.000:3.3.90.39.00
mm) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30,00

nn) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3:3.90.30.00
00) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
pp) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
ag) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
rr) 120113.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarraspr.gov.br
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d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de
março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, À participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTI
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e

, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º

compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piqui , Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,

Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato

Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio

do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes, para
1
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

itante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura

licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.63. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras
do Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público
municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do
Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da
Licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil,
245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das
13h30 às 17h30,
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal
de Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bllLorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO
74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempsas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEL), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
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7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por soli tação do credenciado ou por ini ativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transaços inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoObllorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

84. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
85. ão será estabelecida, nessa ctapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identific a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribu rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os +eços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas nec árias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificado desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer out exigências do edital, desde
que insanável.
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10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4, Também será desclassicada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrári, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública
10.16. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
si ema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial,
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
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estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo: fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.2.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2:2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será con iderada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.25. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao sº neamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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11.3.0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11,441. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de class;cação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

117.1. ambém nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
119. cerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR))
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(http://servicos.te prgov.br/tcepr [municipal /ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

ca daproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídi
qual seja sócio majoritário,

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 é 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
1244. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
E //2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12. . Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa in jual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

e 12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
1) documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço TS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a! ec do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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12. . Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitant
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (5) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:

12.10.4.2. A não apresentação da documentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante.

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nº 123/2006, deverão apresentar juntamente

com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
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sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. Para o Microempreendedor Individual (MEI), a soma dos valores dos itens nos quais for
vencedor não poderá ser superior ao limite de faturamento bruto anual permitido de
R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

12.12.1. Caso o MEI vença mais de um item e a soma dos itens ultrapasse o limite de
faturamento bruto anual, ele deverá comprovar o desenquadramento da categoria,
apresentando o protocolo do pedido no Portal do Empreendedor - Governo Federal, antes
da assinatura do contrato.

12.13, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sei á convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

jo da admiigual período, a crité istração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.15.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.16. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital
12.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.
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13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).
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primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
14.3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

144. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital é seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante,
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
151. . Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.
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17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos antes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2: a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

174. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados

17.5. A execução do Contrato, bera como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO 1 - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
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17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
1841. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.12. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183.0li
à

tante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
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18.5, . Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal,icompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista
19.2 . Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

204141. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (5), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
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20.1,6. Solicitar a entrega do (5) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto /serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (5)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus emprgados durante a execução do objeto,
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Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessá

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

204. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
205.2.É xpressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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211.0 prazo de execução dos serviços é de 02 (dois) dias úteis, sendo de forma parcelada,
ini iando-se o prazo à partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento de
Compras.
21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
contados da data de publicação da mesma, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, desde
que seja vantajoso para a Administração Pública.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 187.500,00 (cento
é oitenta e sete mil e quinhentos reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.3, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução pa al do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E,mail: prefeituraQtresbarras pr gov.br

132



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

23.1,10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
23.110.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções

rativa dea) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração admin
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIM, IX, X, XL e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuante;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão púb]
24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
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24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoOtresbarras.pr.gov.br.
24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

data da abertura dooficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
certame, nos termos do Artigo 164, 8 único da Lei Nº 14.133/2021.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar. por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.141. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "Pi
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

ica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

. 26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.11, Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

038 XXXXAK-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educaçã, CPF nº 034XXX.XXX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº 000.XXXXXX-95
º d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

O14XXXXXX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.XXXXXX-09;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPE nº 906.XXX.XXX-59;
g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº

ATIXKKXKX-00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047 XXXXXX-92
26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:
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a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING,
cal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059. XXX XXX-
46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação.

fermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fis-

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscaliação do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
“Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Bai s do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. À falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

ão do contrato oudo proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a r
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à Licitanet qualqu esponsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

2741. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema, de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
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28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos;

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo II! - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 11 de outubro de 2024

Mu,
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Lote nº 01: Instalação e Manutenção Preventiva nos aparelhos de ar condicionado

: [ros] vazor | VAR
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UN QTDE UNIT. TOTAL

| É E (Max) |
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 18.000 BTUS,

1 COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN 3
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 À 30.000 BTUS, =

2 |COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 8
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART o

3 HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS | q 350
| coM EMISSÃO DE LAUDO PMOC [2

4 [CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL [cança | 359]
COM CADA TIPO DE MARCA DE AR CONDICIONADO | o
MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A

5 |30,000 bTUS HORA So

6 I INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE UN | 10

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO. RS

Valor Total por Extenso: R$ XKXKX,XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XKK XXXXX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;
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vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;
Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXXXKX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXK/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua res

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXXX/XKXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - 'ês Barras do Paraná - PR
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 43/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A

DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, observadas as características e demais condições definidas no

Edital de Pregão Eletrônico Nº 43/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFER
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

CIA, não estando o Município obrigado a

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
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nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXXXXX.XXX-XX
e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

Lote nº 01: Instalação e Manutenção Preventiva nos aparelhos de ar condicionado
| vaLOR | VALORITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UN [QTDE TOTALUNIT.[Eita (MAX)
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS,

1 | COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN 30
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 À 30.000 BTUS,2 |coM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 6
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 430000 BTUS | 4 | 359
COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC

4 | CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL | capa | 350
COM CADA TIPO DE MARCA DE AR CONDICIONADO

5 | MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A
2 |30.000 BTUS HORA;| 400

6 [INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE un [10
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO R$

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXXXX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32,
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nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14:133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o li ante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrataç:, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
Halínea “d” da Lei Nº 14.133/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁ
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

GRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que o aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas,
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Mu pal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução paial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
<) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
1) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
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£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máxio de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
o impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
à) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos II, Il, IV, V, VI e VI do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
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será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) Assanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b)s
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

rão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 43/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
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PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante,
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
a) 03.01.04.122.0003.2.006.000::
b) 05.01.26.782.0006.2.006.000
€) 05.02.15.452.0007:2.015.000.3:3.90.39.00
d) 0601.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
€) 06,01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
1 06,01.08244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
£) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3:3.90.39.00
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

)) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39. 00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3. 90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

a) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39. 00

t) 10.0120.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
u) 10.03.18541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.XXXXXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.XXX-XXX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Admi

000. XXX XXX-95;
ração e Planejamento, CPF nº

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº
O14.XKXXKX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.XKXXKX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urba-
nos, CPF nº 906. XXX XXX-59;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Mui
00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº 047 XXKXXX-
92.

pal de Assistência Social, CPF nº 471 XXXXXX-

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

as seguintes:
a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal suplente

da Secretaria Municipal de Saúde;
b) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46, fiscal ti-

tular da Secretaria Municipal de Educação.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - a reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
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responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para diri úvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XKXKKXXK/XXKX-XX

Representante Legal
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Anexo vi- TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

o” QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

Aer

2.1. Para garantir a precisão no dimensionamento das quantidades, todas as secretarias
municipais realizaram um levantamento minucioso dos aparelhos de ar condicionado atu-
almente em uso, além de uma projeção das futuras instalações previstas para o período.
Esse levantamento detalhado serviu como base para a definição do quantitativo necessá-

rio para a contratação.

2.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender integralmente às especificações
técnicas e às quantidades indicadas na tabela a seguir, assegurando que as demandas
identificadas sejam plenamente atendidas e que o fornecimento se adeque tanto às

e necessidades atuais quanto às futuras.

2.3.0 fornecimento dos serviços deverá atender às especificações técnicas e quantidades
conforme descrito na tabela a seguir:

Lote nº 01: Instalação e Manutenção Preventiva nos aparelhos de ar condicionado
T & vaLor | VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UN [QTDE TOTAL[UNIT
, l (MAX)

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS,
1 |COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 30 | 37500 | 1125000

| NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
iz INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS,

2 | COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN | 8 | 60000 | 480000
| NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART. gi a

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9,000 À 30.000 BTUS
3. | com EMISSÃO DE LAUDO PMOC a A a Di
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CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL
COM CADA TIPO DE MARCA DE AR CONDICIONADOCARGA| 350 | 150,00 | 52.500,00

MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A
20.000 BETIS HORA | 400 | 120,00 | 4800000

6 [INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE ux | to | 9500 | 95000
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO R$ 187.500,00

2.4. O valor ofertado no ITEM não poderá exceder o valor de referência descrito

anteriormente.

2.4.1. O valor máximo deste Termo de Referência é de R$ 187.500,00 (cento e

oitenta e sete mil e quinhentos reais).

2.5. A empresa licitante que apresentar valores superiores aos estabelecidos na tabela do
Item 2.4 deste Termo de Referência será automaticamente desclassificada.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual
(LOA), que destina recursos específicos para a manutenção dos aparelhos de ar condicio-
nado. Esse alinhamento assegura que as ações de manutenção sejam adequadamente fi-

nanciadas e realizadas em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela administra-
ção municipal.

3.2. A contratação prevista está inserida no Plano Anual de Contratações (PAC), com
previsão de execução em fevereiro de 2025. No entanto, devido ao esgotamento do saldo
de alguns itens, torna-se necessária a antecipação do processo licitatório. O PAC é um
instrumento estratégico que organiza e antecipa as necessidades de contratações ao longo
do ano, garantindo que os processos sejam conduzidos de maneira eficiente e planejada,
evitando lacunas no atendimento das demandas.

4, LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO IL

4.1. 0 licitante vencedor deverá executar os serviços de manutenção e instalação de apa-
relhos de ar condicionado em todos os imóveis e bens de domínio público indicados na
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realizada de forma parcelada, conforme a demanda da administração pública, podendo
ocorrer em qualquer instalação pública localizada no território do Município de Três Bar-
ras do Paraná.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII,
ALÍNEA “A'

5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, conforme determinação da

º Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C'

6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresas especializadas na instalação

e manutenção de aparelhos de ar condicionado, que disponibilizarão mão de obra quali-
ficada, bem como os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos servi-
ços nos departamentos públicos do Município de Três Barras do Paraná. O objetivo é ga-
rantir a manutenção de ambientes adequados e salubres para servidores, alunos, pacien-
tes e demais munícipes atendidos, promovendo condições favoráveis para o bom funcio-
namento das atividades públicas.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. O licitante vencedor deverá realizar os serviços de manutenção e instalação de
aparelhos de ar condicionado, conforme as necessidades da administração pública, em
qualquer imóvel ou bem de domínio público do Município de Três Barras do Paraná, de
forma parcelada e após a emissão da Ordem de Serviço, pelo Departamento de Compras.

7.2. Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços serão
fornecidos pela prestadora, ficando a cargo do Município apenas o fornecimento de peças
que necessitem substituição.
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7.3. A realização dos serviços só será permitida mediante a apresentação da Ordem de
Serviço emitida pelo setor Departamento de Compras.

7.4. Os serviços deverão seguir rigorosamente as especificações do Termo de Referência,
com especial atenção à qualidade exigida.

7.5. Os serviços prestados estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, que
avaliará a compatibilidade com as especificações do Edital e seus Anexos, incluindo
quantidade, qualidade e funcionamento.

7.6. Em caso de não conformidade ou descumprimento das exigências, o fornecedor
deverá providenciar a substituição dos serviços sem custos adicionais para o Município,
independentemente de penalidades.

7.7. O fornecedor garante a qualidade dos serviços, comprometendo-se a substituir
qualquer serviço que apresente defeito ou que não atenda às especificações da proposta.

7.8. 0 recebimento definitivo dos serviços ocorrerá após a verificação da conformidade e

qualidade por parte da administração.

7.9. Caso haja necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, o
fornecedor deverá realizar o atendimento dentro do prazo estipulado na Ordem de
Serviço, a contar do recebimento da notificação.

7.10. Todos os serviços deverão seguir as normas e políticas do Município de Três Barras

do Paraná e de órgãos reguladores, garantindo o cumprimento dos padrões técnicos e
legais estabelecidos.

741. Os serviços deverão ser efetuados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo
em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já
inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria solicitante;
7.12. Para a realização dos serviços descritos neste Termo de Referência, todos os

equipamentos deverão ser fornecidos pela prestadora dos serviços, ficando a cargo do
Município somente o fornecimento de peças necessárias para a troca em caso de
necessidade.
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dos serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos
mesmos.

7.14. 0s serviços deverão ser realizados de acordo com as normas vigentes, os quais serão
vistoriados pelo responsável do Departamento de Engenharia do Município.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para garantir a capacidade técnica dos licitantes, é exigida a apresentação de um ou
mais Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, conforme o escopo desta licitação. Este requisito visa certificar
que a empresa selecionada possui a expertise necessária para realizar os trabalhos com
cficiência, qualidade e segurança, em conformidade com os padrões exigidos,
promovendo assim o sucesso do projeto.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada nas dependências das instalações e
bens de domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná, po-
dendo ocorrer em qualquer instalação pública e em todo o território do Município.

9.2. Os serviços deverão ser efetuados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo em
situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicialmente
estabelecido na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria solicitante;

9.3. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação da Ordem de
Serviço, emitida pelo Departamento de Compras.

9.4. Após a realização dos serviços, a prestadora será responsável pela limpeza do local,
incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos.

9.5. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários, correrão por conta do fornecedor.
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9.6. Os serviços estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, para aferir a
compatibilidade com as especificações do Edital e seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

9.7. Em caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas, o

fornecedor deverá providenciar a substituição dos serviços sem ônus para o Município,
independentemente da aplicação de penalidades.

9.8. 0 recebimento provisório dos serviços ocorrerá no ato da entrega, sendo o
recebimento definitivo realizado após a verificação de sua conformidade e qualidade.

9.9. A convocação dos fornecedores será formalizada por meio da Ordem de Serviço,
especificando o local para a execução dos serviços.

9,10. Quando o fornecedor for convocado que e não comparecer e não realizar o serviço
ou ainda não cumprir as obrigações estabelecidas estará sujeito às sanções previstas no
Edital.

9.11. Todos os serviços serão recebidos e conferidos pelos fiscais do contrato ou por
servidores designados pela Secretaria responsável pelos equipamentos

9.12. A prestadora dos serviços será responsável pela limpeza do local, incluindo a
remoção de entulhos e outros resíduos produzidos durante a execução.

9.13. Todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, como tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade do fornecedor.

9.14, Dos procedimentos a serem observados pelos profissionais apresentados pela
prestadora dos serviços:

9.14.1. Conduzir-se com urbanidade e educação, tratando a todos com respeito,

procurando atender ao público e servidores do Município de Três Barras do
Paraná com atenção e presteza;
9,142. Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pelos órgãos
solicitantes;

9.14.3. Não interferir em assuntos para os quais não seja convocado;
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dos materiais e equipamentos colocados à sua disposição para o serviço;
9.14.5. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando
devidamente autorizado;
9.14.6. Levar ao conhecimento do responsável pela execução dos serviços
qualquer informação considerada importante;
9,14.7. Manter o devido zelo com todo o patrimônio público colocado à sua
disposição;
9.14.8. Adotar os cuidados e precauções indispensáveis ao manuseio dos
equipamentos colocados a sua disposição;
9.14.9. Respeitar os fiscais designados pelo Município de Três Barras do Paraná
para acompanhamento dos serviços;

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão do objeto
mediante conferência pela Secretaria Solicitante:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento,

41. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “7”
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1241. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotações relacionadas a seguir:

a) 030104.122.0003.2.006.000:3.3.90.30.00
b) 030104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
o) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
d)  05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
e) 05.02.26.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
1 05.0226.452.0007.2.015.000:3.3.90.39.00
8) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

h) 060108.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
i) 0601.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
D060108.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
k)  06.01,08244.0009.2.048.000.3:3.90.30.00
1 0601.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
m) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
n) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
0) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
P) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
q) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
7 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

s) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

3) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

u) | 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

v)  07.01110.304.0022.2.016.000.
w)  080127.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
x) 08.0127812.00142.040.000.3.3.90.39.00
y)  09.0112.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

FA) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

aa) 09./01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

bb) 09.01/12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
cc) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
dd) 09.0212.365,00112.029.000.3.3.90.39.00
ee) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

ff) 09.02/12365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
gg) 09.03.12367.0011.2.033.000.3.3.90.30.00
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hh) 09.03.12.367.0011.2.033.000.3.3.90.39.00
ii) 09.03.12.366.0020.2.037.000.3:3.90.30.00
ii) 09.03.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
kk) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
HM) —10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
mm) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
nn) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
00) 10.0318.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
PP) 10.03./18541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
qq) 1201/13392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
rr) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos
a) Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de Com-
pras.

14, PENALIDADES
1441. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

14,1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
141.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1,8, Praudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras;pr.gov.br

163



Av. Brasil, 245

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

14,1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princi s da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL III, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sant , pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IH, IV, V, VLe VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

14.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
g) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
142.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
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úteis, contado da data da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para à outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em prá s corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

e 16.DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

16.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

038.XKXXXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº

o 034.XKXXXX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-

mento, CPF nº 000.XXX.XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF nº 014.XKXXXX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambi-

ente, CPF nº 070.XXK.XXX-09;
£) WALDIR ANTONIO TODESCATTO,

ção e Serviços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59;
8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF nº 471 XXK.XXX-00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura,

ecretário Municipal de Obras, Via-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.pr.govbr

167



amLo:
FEB! Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná

35 ESTADO DO PARANA.semeia

CPE nº 047.XXX.XXX-92.
16.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-
24, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

b) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº

059.XXK.XXX-46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação.
16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações,clarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

16.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 28 DE
OUTUBRO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www blLorgbr) “acesso
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitaçãoQtresbarras.prgov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (wwwtresbarras,pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao! Qtresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 11 de outubro de 2024.

GERSO AAA so
Prefeito Municipal
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NÃO HOUVE
Três Barras do ParanáfPr, 1 de outubro de 2024,
VANESSA MACAG?
Pregoeira

NACUNHA OENNING
Publicado por:

Viviane Rodrigues.
Código Identificador:90DIFD4B.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºásrozs

Processo Adi 4212024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE BIODIGESTOR CONSTITUÍDO DE UMA CÂMARA DE
DIGESTÃO COM DUPLA MANTA EXTRA SELADA E
PROTEÇÃO UV, ACOPLADA AO RESERVATÓRIO DE BIOGÁS
COM SISTEMA DE PESOS PARA CONDUÇÃO DE GASES EM
BAIXA PRESSÃO, COM MECANISMO ERGONÔMICO DE
ENTRADA DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E MECANISMO DE
PURIFICAÇÃO DO BIOGÁS COM CARVÃO ATIVADO.

impresas vencedoras valor total: R$ 13.584,70(ireze mil e quinhentos.
oitenta e quatro reais e setenta centavas):GAIATEC COMERCIO

E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO BRASIL
LTDA(06176620000162) com os lotes: 1 no valor total de R$
13.584,70 (treze mil e quinhentos e oitenta e quatro reais setentacentavos)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais « de acordo com
ola(s) Lei nº 1413321, Art. 28, inc. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira, 11 de oumbro de2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Cormpetente

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:6D710511

Cownsresbarras pr gov br), na plataforma da BLL (waww.bllorg br),
também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacao(atresbarras pr. gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas,
Teês Barras do Paraní-PR, 11 de outubro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniczko

Código Identificador: DOAB9946
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 6.02224
Data 11.10.2024

“Abre Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Município, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Parané, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais c em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2.582/23, de
30.11.2023 e, 2.602/23, de 28.12.2023;
DECRETA
Art, 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Osçamento Geral do
Município, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil
reais) nas seguintes dotações orçamentárias;
em CNN DE ASSISTENCIA SOCir AMENO DE RONIOCÃO SOCIAE

STE ineo do Baena de Ag[ESSES — formei TE
TOTAL R$ 350.000,00
“Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado
o Excesso de Arrecadação, das seguintes fontes

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CR CETTE ETe AVISO DE LICITAÇÃO o | E CE TE EE Norge
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 28 DE OUTUBRO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos
pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para a REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO — PREVENTIVA E
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO
PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto no Departamento de Licitações,
no endereço. Avenida Brasil, 245, centro, Três Barros do Paraná,
Paraná - Telefone (45) BSM — comi)
licitação asresbarras,pr.gov.br. O Edital é seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

Art, 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos.
projetos ciou atividades que receberam aportes e/ou reduções mas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº, 2.165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; € Lei Orçamentária.
Anual (LOA) Lei 1º. 2.602/23, conforme Caput, do Am, 1º, desteDecreto.
Art, 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, ! de
outubro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:COEC7I4D
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN.

DECRETO Nº 6.02324
Data 11.10.2024
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ informa aos interessados que a sessão
pública da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
UNITÁRIO, destinada ao REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, fica adiada.

A licitação, inicialmente agendada para as 09h00 do dia 28 de outubro de 2024, será

realizada às 09h00 do dia 06 de novembro de 2024, em razão do recesso facultativo
em comemoração ao Dia do Servidor Público, sem qualquer alteração no conteúdo do

edital.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitaçãoDtres is.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (wwwtresbarras.prgovbr), na plataforma da BLL
(wwwbllorgbr), também poderão ser solicitados através do email
licitacaoQtresbarras.pr.gov.bt, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17
horas.

Três Barras do Paraná-PR, 22 de outubro de 2024.

da
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 — Três Barras do Para
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: p
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1 = uso exclusivo nos moldes à ser definido com a celebração de
Termo de Autorização, devendo ser para atendimento ao idoso;
1 - zelar pela manutenção e conservação dos bens;
HH! — administrar e cuidar para que não ocorram danos materiais nos
bens ora cedidos;
1V- custear as despesas operacionais dos bens;
V- conservar limpo ehigienizado o local;
VI permitir ao MUNICÍPIO toda e qualquer vistoria
“Art. 4º. Fica como abrigação do Município:
1 entregar os bens.
Art. 5º, Fica vedada a entidade transferir os bens ara cedidos,
Art. 6º. O prazo de Autorização de Uso será de 10 (dez) anos,
podendo ser renovado por igual periodo, desde que à ENTIDADE
manifeste expressamente seu interesse no prazo prévio de, no mínimo.
6 (sessenta) dias do término de vigência, e no caso de o MUNICÍPIO
considerar plenamente cumpridas as normas estabelecidas
Art, 7º. Esta Lei entrará em vigor ns data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Três Barras do Paraná, em 22 de outubro de2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado pe
[| Fabiane Delubeta Zancanaro

Código Identificador:9AS00FS8
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

LEI NÉ 2749/2024
Data 22/10/2024

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a efetuar despesas com a premiação do
campeonato municipal de bocha, e dá outras
providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar despesas com a premiação do Campeonato Municipal de
bach, edição 2024, como abaixo especificamos:
1- CATEGORIA ÚNICA
[se FRge CE

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com
recursos do orçamento municipal vigente, assim especificado:
08.01 2781200142.04000 Manutenção do Esporte Amador
3.390,31 Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas e outras.
Art, 3, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 22 de
outubro de 2024,

FERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delubeta Zancanaro

Código Identificador: A57183C7
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

LEIN* 2750/2024
Data 221102024

SÚMULA. Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a cfenuar despesas para a instalação de

O1(um) padrão de luz, para atendimento ao sistema de
abastecimento d'água da comunidade de São Lui:
dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar despesas para à instalação de O!(um) padrão de luz para
atendimento ao sistema de abastecimento dºágus da comunidade de

o Lui.
81º. O padrão será instalado sobre 0 lote rural nº 111-H, da Gleba n
07, do Imóvel Andrada, matricula nº 109 do Registro de Imóveis de
Catanduvas, Estado do Paraná, de propriedade da Mitra Diocesana de
Cascavel, inscrita no CNPJ sob o nº 77.847.929/000-85,
82º. valor máximo a ser gasto com a instalação do padrão de luz
será de até R$ 3.200,00 (três mile duzentos reais)
“Art. 2º, Após a conclusão do sistema de abastecimento d'água, o
mesmo será entregue ao grupo organizado da comunidade de São
Luiz, o qual fará a administração do mesmo, bancando com o custo.
operacional, como define a Lei Municipal nº 505/11, do27/09/2011
Art. 3º AS despesas decorrentes desta Lei correrão em dotações
orçamentárias consignadas no orçamento municipal vigente, como
abaixo especificamos:
Manutenção do Departamento de Adininistração, Recursos. Humanos,
Planejamento Licitação e Compras.
3.390,30 Material de Consumo
3.390,39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica.
Art, 4º, Esta Loi entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 22 de
outubro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

“digo Identificador:6EFSISFO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ informa aos
interessados que a sessão pública da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO,
destinada ao REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E
FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDIMENTO
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, fa adiada.
A licitação, inicialmente agendada para as 09h00 do dia 28 de
outubro de 2024, será realizada às OHIO do dia 06 de novembro de
2024, em razão do recesso facultativo em comemoração ao Dia do
Servidor Público, sem qualquer alteração no conteúdo do edita
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáParaná - Telefone (45) 3512 — email
Jicitação(itresbaras pr gov.br. O Edital € seus respectivos modelos
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal daTransparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do ParanátPR
Corenesresbarras pr gov.br), na plataforma da BLL (wwv-blLorgbn)
também poderão ser solicitados através do email
Jicitacaodtresbaras pr gov.br, ou pessosimente no endereço citado,
dias 8h30 às 17 horas
Três Barras do Paraná-PR, 22 de outubro de 2024.
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GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador: BAB0A237
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE RESCISÃO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 106/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA.
WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA
TRATORES LIDA, NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
Fica rescindido a Ata de Registro de Preços Nº 106/2024, de forma
unilateral, justificando para tal 0 OF, Nº 368/2024 encaminhado pelo
Ministério Público do Estado do Paraná através cm que recomenda
cessar qualquer negócio jurídico com a empresa citada, uma vez que a
mesma se encontra sob investigação,
O Objeto da Licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

EVENTUAL — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
'PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO MECÂNICA CORRETIVA E PREVENTIVA
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS,
NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS
VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO E
EQUIPAMENTOSIMÁQUINAS PESSADAS PERTENCENTES A
FROTA MUNICIPAL,
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS
Esta rescisão ocorre de forma unilateral, conforme recomendação do
Ministério Público do estado do Paraná e aceitação do Contratante,
nos termos do Artigo 138, inciso 1] da Lei Nº 14.133/2021,
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO
REMANESCENTE
Considerando a vacência de fomecedor para os itens dispostos na Ata
de Registro de Preços Nº 106/2024, convoque-se a fornecedor
remanesce do Pregão Eletrônico Nº 15/2024, que em caso de aceite,
Javre-se nova Ata de Registro de Preços,
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
O presente TERMO DE RESCISÃO será publicado, no Diário Oficial
dos Municípios do Paraná - AMP, E por assim decidir, Iavra-se o
resente termo.

“Três Barras do Paraná, 22 de outubro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

o Identificador: 9491AZAB
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL
O Município de Três Barras do Paraná, por meio de seu representante
legal, comunica a suspensão, por prazo indeterminado, do Edital de
Concomência Eletrônica nº 16/2024, referente ao Processo
Administrativo nº 99/2024. O objeto do referido edital é a
contratação de empresa para fornecimento de projetos técnicos e
executivos, documentos complementares, ARTS, materiais,
equipamentos e serviços para a instalação de um sistema de
geração de energia solar fotovoltaico on grid, homologado e
comissionado pelo órgão competente, à ser implantado nas
dependências do CMEI Sonho de Criança e do Hospital Municipal,
conforme os termos do Programa ltaipu Mais que Energia, para
retificações no Edital

Informamos que à nova data para a abertura das propostas será
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná assim quedefinida.
Para esclarecimentos ou informações adicionais, os interessados
podem entrar em contato pelo e-mail leitacaotresbarras,pr.gov.br
ou pelo telefone (45) 3235-1212, de segunda a sexta-feira, des 08h00
às 12h00 e das 13h30 às 17h30.
Três Barras do Paraná-PR, 21 de outubro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador: |2AD622A
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 6.032124
Data 22.10.2024

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os. dispositivos das Leis nºs 2.58223, de
30.11.2023 e, 2.602/23, de 28.12.2025;
DECRETA
Art. 1º Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Municipio, no valor de R$ 63.734,03 (sessenta e três mil, setecentos e
trita e quatro reais e três centavos) nas seguintes dotaçõesorçamentárias:

mor FUNDO MUNICIPAL DESNUDE
ese son Son, da io de Go RE
EEE TS E
EH SECRET MUNICAL DENTECm FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EE O CT

SET NONO SATDE

EO TO CO
[E SECRETO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO
EE EDUCAÇÃO ESPECIA. TUNDE TorEEE CETTE ETC
TOTAL RS 63.734,03
“Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o
Excesso de Arrecadação, das seguintes fontes
CESTA EST ais

TOR CEEE
Art, 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos
projetos eiou atividades que receberam aportes ejou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2.165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº, 2,602/23, conforme Caput, do At. 1º, desteDecreto.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Administrativo Nº 101/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/10/2024 10:13:03

LOTE 1 —
Item: 1 Quant: 30 Unidade: UN Val. Ref.: 375,00
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 8.000 A 18.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3

e (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
(:utor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 944 Seniço 37500
PARTICIPANTE 485 Seniço s7200
PARTICIPANTE 417 Seniço s7500

LOTE 2
ltes Quant: 8 Unidade: UN Val. Ref.: 600,00
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 792 Serviço 600,00
PARTICIPANTE 810 Serviço 58000
PARTICIPANTE 627 Seniço 800,00

LOTE 3
Quant: 350 Unidade: UN Val. Ref.: 200,00

e HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 651 Seniço 200,00
PARTICIPANTE 223 Seniço 187,00
PARTICIPANTE 474 Seniço 200,00

AOTE4 DAE Si
Item: 1 Quant.: 350 Unidade: UN Val. Ref.: 150,00
Descrição: CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE AR
CONDICIONADO
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 796 Soniiço 150,00
PARTICIPANTE 651 Seniço 150,00
PARTICIPANTE 491 Seniço 150,00

LOTE 5
: Quant: 400 Unidade: UN Val. Ref.: 120,00

Descrição: MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS

1de2
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 770 Seniço taogo
PARTICIPANTE s40 Seniço taogo
PARTICIPANTE 514 Seniço sao00

LOTE 6
Item: 1 Quant: 10 Unidade: LTA Val. Ref.: 95,00

Descrição: INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 518 Seniço 8500
PARTICIPANTE 935 Senviço E = 95,00
PARTICIPANTE 179 Seniço ssoo

2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Administrativo Nº 101/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/10/2024 10:13:03.

LES LOTE 1
Item: 1 Quant.: 30 Unidade; UN Val. Ref.: 375,00

Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
Ss (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART

Autor Marca/Modelo Valor
AMAURI ROGERIO KNAPP Osses4g7a67 Seniço 37500
VALDEMIR ANTONI RIBEIRO Seniço sr200
DAYANE MARQUES CARSONI LIMA Seniço 37500

LOTE2
Item: 1 Quant: 8 Unidade: UN Val. Ref.: 600,00

Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Autor MarcalModelo Valor
AMAURI ROGERIO KNAPP OB305487067 Seniço soo00
VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO Serviço ss000
DAYANE MARQUES CARSONI LIMA Serviço s0000

LOTE3
Item: 1 Quant.: 350 Unidade: UN Val. Ref.: 200,00

e HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.
Autor MarcalModelo Valor
AMAURI ROGERIO KNAPP oases4sros? Sanviço 20900
VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO Sonviço 19700
DAYANE MARQUES CARSONI LIMA Sanviço 200,00

LOTES o
tem: 1 Quant: 350 Unidade: UN Val, Ref.: 150,00
Descrição: CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE AR
CONDICIONADO
Autor Marca/Modelo Valor
AMAURI ROGERIO KNAPP Os305487067 Seniço 15000
VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO Seniço 15090
DAVANE MARQUES CARSONI LIMA Seniço 15090

LOTE 5 = o
Item; 1 Quant.: 400 Unidade: UN Val. Ref.: 120,00
Descrição: MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS

1dez
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor Marca/Modelo Valor
AMAUR ROGERIO KNAPP 0839548767 Seniço +2000
VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO Serviço 12000
DAYANE MARQUES CARSONILIMA Seniço 12000

LOTE 6 E
Item: 1 Quant.: 10 Unidade: LTA Val. Ref.: 95,00
Descrição: INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE

Autor Marca/Modelo Valor
AMAURI ROGERIO APP OsS0s4g7a67 Seriço 8500
VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO Seniço s5g0

PAO CARSONILIMA Seniço 9500

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Administrativo Nº 101/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/10/2024 10:13:03

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TAAOZ020 101249 MENSAGIEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
79/0/2024 23:07:52 CADASTRO DE PROPOSTA DAYANE MARQUES CARSONI LIMA
24/10/2024 11:20:25 CADASTRO DE PROPOSTA AMAURI ROGERIO KNAPP 0505457967

0552525 155077 nessacer sresosro
O arquivo 1á - Aviso do Adiamento.doex foi adicionado ao processo
29/10/2024 17:44:27 CADASTRO DE PROPOSTA VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO
D5AN/2020 16 03 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS,
Tem: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS
(CONFORME NECESSIDADE) E
Quantidade: 30 EMISSÃO DE ART

Valor Unit: 370,00 Valor Total: 11.100,00
CLASSIFICAÇÃO.

Razão Social Num Documento Oferainicial  Oforafinal DNC) ME
7 AMAURI ROGERIO KNAPP 0835548767 044 21.962.200/0001:05 375,00 370,00 Sm
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 485 000; 372,00 054 Sim

OE oiasensoces casos ar sssrsosooors7 57500 57500 681 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicia  Oforafinal OMG) ME
INABILITADOS

” Razão Social Num Documento OfertaFinal DIM ME
MOVIMENTOS DO LOTE

14/10/2024 10:13:03 PUBLICADO =
14h0/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS. o
06/1/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
06/4/2024 09:00:19 DISPUTA,
derinizoas os; TANGE DAVANE MARQUES CARSONIUMA (PARTICIPANTE 417] s7500
06/1172024 09:00:19 LANGE AMAURI ROGERIO KNAPP 05305487967 (PARTICIPANTE 944] 37500

TANGE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 485) EZo
LANGE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 544) sr100
TANGE AMAUR ROGERIO KNAPP 05355487957 (PARTICIPANTE 944) s7000

Gerado em: 08/11/2024 09:10:21 1906
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

06/11/2024 09:10:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AMAUR! ROGERIO KNAPP 08395487967
D6/11/2024 09:10:19 HABILITAÇÃO

LOTE 2- HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS
(CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Quantidade: 6 Valor Uni Valor Total: 4.680,00

CLASSIFICAÇÃO
O === Num Documento Oforainicial  OferaFinal DIC ME

TAMAURI ROGERIO KNAPP 08395487067 752 21562.200/0001-03 600,0 585,00 Sim
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO BIO 22.118.985/0002:78 590,00] 590,00 055 Sm
3 DAVANE MARQUES CARSONILIMA— 627 43875050/001-77 600,00 600,00 16 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferaiicial  OforaFinal Di ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferalmicial  OforaFinal DIO) ME

MOVIMENTOS DO LOTE,
14/10/2024 10:13:03 PUBLICADO,
14/10/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/11/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/11/2024 09:00:19 DISPUTA
06/11/2024 09:00:19 LANCE DAVANE MARQUES CARSONI LIMA (PARTICIPANTE 627) 600,00
06/1112024 09:00:19 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 05395487957 (PARTICIPANTE 752) 600,00

671112024 09:00:19 LANCE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 810) 590,00
06/1112024 09:01:00 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 752) 589,00
06/11/2024 09:06:46 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 0839548797 (PARTICIPANTE 792) 585,00
06/1112024 09:10:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancos é AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
06/11/2024 09:10:19 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO -
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.
Quantidade: 250 Valor Unit: 195,00 Valor Total: 68.250,00

CLASSIFICAÇÃO.
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 0895487967 651 21.962.200/0001-03 200,00 19500 — Sim
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO, 228 22118.985/0002:78 197,00 197,00 105 Sim

Gerado em: 08/11/2024 09:10:21 2006
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3 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 474 43.875.090/0001-77 200,00 200,00 AS Sim
DESCLASSIFICADOS

— Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dit(ã) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dirt) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
14/10/2024 10:13:03 PUBLICADO —
14/10/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
06/11/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS]
06/112024 09:00:19 DISPUTA
6/11/2024 09:00:19 LANCE DAYANE MARQUES CARSONI LIMA (PARTICIPANTE 474) 200,00Ossos unce ssurinoceno cure ossssasrosr ermricpaNTE cs E
06/11/2024 09:00:19 LANCE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 223) 197,00
06/11/2024 09:01:05 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 651) 196,00
06/11/2024 09:06:51 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 651) 195,00
06/11/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancos é AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
6r1112024 09:10:20 HABILITAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tom: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE ARCONDICIONADO
Quantidade: 350 Valor Unit: 148,00 Valor Total: 51.800,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OferaFinal DAM ME

7 AMAURI ROGERIO KNAPP 0839548767 796 21.96220010001:05 150,00 148,00] Sm
2 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 491 43.875.090/0001-77 150,00 E 150,00 135 Sim
3 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 851 22118.985/0002:78 150,00 150,00 00 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social z Num Documento Oferalnicial  Oforafinal OH) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferaimicial  OforaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
TAFOIZO2A 0:13:03 PUBLICADO,
1AHOI2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
062024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
062028 09:00:20 DISPUTA,
062028 09:00:20 LANCE DAVANE MARQUES CARSONITIMA (PARTICIPANTE 91) 15000
0612024 09:00:20 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08595457967 (PARTICIPANTE 756] 150,00
067112024 09:00:20 LANGE, 15000VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 851)

Gerado em: 08/11/2024 09:10:21 3de6
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06/11/2024 09:00:40 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 796) 149,00
06/11/2024 09:06:56 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 796) 148,00
DE/TIIZ024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores Iguais de propostaflance. O sorteio oi realizado entro os participantes:
PARTICIPANTE 481, PARTICIPANTE 851 que apresentaram o valor de 150.00.
06/11/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
06/14/2026 09:10:20 HABILITAÇÃO

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
e: Unidade: UN Marca: Sonviço Modeio:

escrição: MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS
Quantidade: 400 Valor Unit: 118,00 o Valor Total: 47.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DI) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 770 21.962.200/0001-03 120,00 118,00 Sim
2 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 514 43.875.0900001-77 120,00 120,00 159 Sm
3 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 540 22.118.985/0002-78 120,00 120,00 00 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ooralnicial  OfortsFinal DIM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
14M0I2024 10:13:03 PUBLICADO
1402024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

osso anfisensprorostas
(06/1112024 09:00:20 DISPUTA
06/1112024 09:00:20 LANCE DAVANE MARQUES CARSONILIMA (PARTICIPANTE 514) 120,00
06/11/2024 09:00:20 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395457967 (PARTICIPANTE 770) 720,00
06/11/2024 09:00:20 LANCE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 540) 120,00
06/11/2024 09:01:09 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08305467967 (PARTICIPANTE 770) 11500
D6/M1I2024 09:07:01 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487567 (PARTICIPANTE 770) 11800
06/11/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 514, PARTICIPANTE 540 que aprosentaram o valor do 120.00.
06/11/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
D6/11/2024 09:10:20 HABILITAÇÃO

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 06/11/2024 08:10:21 4de6
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Memit Unidade:LTA Marca: Senáço Mode:
Descrição: INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE
quantidade: 10 Valor Unit: 95,00 Valor Total: 830.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nm Documento Olaiical  OlnaFinal OW) ME

7 AMAURI ROGERIO KNAPE OBSOSABTOST 516. 219622001000105 65 E Sim
2 DAVANE MARQUES CARSONILIMA —T75 45.675.090[0001-77 95,00 55 EE Sm

VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO. 936 “22.118.G86INDO2-TE 95,00] EC
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Nom Documento Oferamichl  Ofrafnal DM ME
INABILITADOS== Nom Documento Oferaiical Ortafina AM ME

MOVIMENTOS DO LOTE
ANOIANZA TOEOS PUBLICADO
14/10/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/11/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
GITAIaORA 08:00:20 DISPUTA
DEPAIZOZA 00:00:20 TANGE DAVANE MARQUES CARSONILIMA [PARTICIPANTE 779) ED
DGPAaDZA 00:00:20 LANCE AMAURIROGERIO ANAPP 0SS05467067 (PARTICIPANTE 575] ED
GAIaORA 09:00:20 LANCE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 955) 5506
OG/IaDRA 0900:45 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPE DSG054BT067 (PARTICIPANTE STE] E
061112024 09:07:26 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPE 0830546/567 (PARTICIPANTE 518) E
Dertiizoza 09:1:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 779, PARTICIPANTE 936 que apresentaram o valor de 95.00.
06412024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487067
e 09:10:20 HABILITAÇÃO

Gerado em: 06/11/2024 09:10:21 5de6
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ni mA. laio
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACÚNHA OERNING

(
EQUIPEDE APOIO CAROS SNEZKO

JUANA CRISTINA REFFATII

Gerado em: 08/11/2024 09:10:21 Ede6
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Administrativo Nº 101/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/10/2024 10:13:03

TOTAL DO PROCESSO: 183.960,00
AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 21.962.200/0001-03 183.960,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 944 — Lance: 370,00 Total: 11.100,00

Ta Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3
METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Quantidade: 30 Val. Ref.: 375,00 Valor Unit.: 370,00 Total Item: 11.100,00
LOTE2 Quant.: 4 Num:792 Lance; 585,00 Total: 4.680,00
tem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3
METROS (CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Quantidade: 8 Val, Ret: 600,00 Valor Unit.: 585,00 Total Item: 4.680,00
LOTE3 Quant: 1 | Num: 651 Lance: 195,00 Total: 68.250,00
item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.
Quantidade: 350 Val. Ref.: 200,00 Valor Unit.: 195,00 Total Item: 68.250,00
LoTE4 Quant: 1 Num: 796 Lance: 148,00 Total: 51.800,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço — Modelo

O. CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE AR
CONDICIONADO
Quantidade: 350 Val. Ref.: 150,00 Valor Unit. 148,00 Total tem: 51.800,00
LOTES Quant: 1 Num: 770 Lance: 118,00 o Total: 47.200,00
ltem:t Unidade: UN Marca: Serviço E “Modelo:
Descrição: MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS
Quantidade: 400 Val. Ret. 120,00 Valor Unit: 118,00 Total Item: 47.200,00
LOTES Quant. 1 Num: 518 — Lance: 93,00 | Total: 930,00
lem:t Unidade:LTA — Marca: Serviço E Modelo:
Descrição: INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE
Quantidade: 10 Val. Ref.: 95,00 Valor Unit: 83,00 Total Item: 930,00

Gerado om: 06/11/2024 09:10:21 1dez

184



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PREGOEIRO; VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGsi mA Grava

EQUIPE DE APDIO-CÁRLOS SNIEZKO

APOIO TOANAGRISTINA REFFATTI

Gerado em: 06/11/2024 09:10:21 2de2

185



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CcrF
AMAURI ROGERIO KNAPP 083.954.879-67

CNPJ Data de Abertura
21.962.200/0001-03. 02/03/2015

Nome Empresarial
AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
Capital Social
5.000,00
Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 02/03/2015

Endereço Comercial
cep Logradouro Número
85485-000 AVENIDA SAO PAULO 367
Bairro Munícipio ur
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período oe/og/2015 -

Atividades
Forma de Atuação
Máquinas automáticas, Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes,
Estabelecimento fixo, Televenda, Internet
Ocupação Principal
Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente
Atividade Principal (CNAE)
4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo
Reparador(a) de máquinas e aparelhos de 3544707 -M ” "A -7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
[ergeração o vetlação ara uso industrial e Corgaração variação pará uso indusrial comer

4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de ferragens e
ferramentas
Comerciante independente de materiais de
construção em geral

4744-0101 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
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Instalador(a) de antenas de tv independente
Comerciante independente de materialelétrico
Instalador(a) é reparador(a) de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente
Comerciante independente de produtos delimpeza

4321-5100 - Instalação é manutenção elétrica
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico
4322-302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração
4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.”
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.
Este Certficado comprova as inscrições, alvará, onças oa situação de enquadramento do empresário na condição de Nicroampraendedor Individual

A sua aceitação está condicionada à velicação do sua autenticidade na Intemes no endereço: htps:/moi soco economia gor bricartfeado.
Certficado emlido com base na Resolução nº 59, da 12 de agosto de 2020, do Comi para Gestão da Fade Nacional para a Simpliicação do Registo
& da Legalização de Empresas o Negócios - CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará aste documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

A BSLEOONOGIOS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | pintadas21 ss2 200000103 ARNS elogiaçis

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
TESS DS ESARELEONENO NONE ENT FORTEpu ME
CODIGO EDESCAÇÃO DXATADADE ESONONER PAREI ]
43.24-5-00 Instalação e manutenção olétrica. j

TESE DESTAÇHO DAS NIMIDES ECONAI
3.00 - Comércio varojista de má

máquinas o aparelhos de refrigeração o ventilação para uso industrial e
.22-3.02 - Instalação e manutenção de sistemas contrals do ar condicionado, de ventilação o refrigeração

47.53.9.00 - Comárelo varejista especializado do. quipamentos de áudio o video
forragens e

47.44-0.99 - Comércio
47.89.0:05 - Comércio produtos sancantes domissanitários
TOGO EDESCAÇÃO DENAUREZANAEM
213.5 - Empresário (Individual)
TESRESAS] NES] [ENREENO
AV SAO PAULO 387 eonoom
Tr TERESOSTATO EEREROA TE
85 485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA. PR
TRBERETO ELETRONICO EEE
AMAURIKNAPP HOTMAIL.COM (45) g114-1406
TETE FEDERNTNO RESPONENVELTEFAT

SIOASHO CAESTRAT NADASITONÇÃO CAASTRATATNA 0210312015

DR BASNÇÃO ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 24/10/2024 às 11:23:04 (data é hora de Brasilia) Página: 11

189



AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNP): 21.962.200/0001-03

FONE: (45) 99114-1406
TRES BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85.485-

000

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024,

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967, inscrita no CNPJ/MF nº 21.962.200/0001-03,
sediada AVENIDA SÃO PAULO 367, CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA, declara para
fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024, e sob as penas da Lei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANA - 06 DE NOVEMBRO DE 2024,

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ nº 21.962.200/0001-03
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AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNP): 21.962.200/0001-03

FONE: (45) 99114-1406
TRES BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85.485-

000

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024.

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967, inscrita no CNPJ/MF nº 21.962.200/0001-03,
sediada AVENIDA SÃO PAULO 367, CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA, declara sob as
penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal,
ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

TRES BARRAS DO PARANA - 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

goubr jura

AMAUR! ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ nº 21.962.200/0001-03
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AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ: 21.962.200/0001-03

FONE: (45) 99114-1406
TRES BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85.485-

000

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024,

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967, inscrita no CNPJ/MF nº 21.962.200/0001-03,
sediada AVENIDA SÃO PAULO 367, CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA, declara, sob as
penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação
em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal. Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os
fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANA - 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

eocmeno sado ignene

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ nº 21.962.200/0001-03
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ: 21.962.200/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:llwwnw.pafn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:26 do dia 24/10/2024 <hora e data de Brasilia>
Válida até 22/04/2025.
Código de controle da certidão: F84C.C745.AASD.ED4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DE dá Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035051813-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.962.200/0001-03
Nome: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/02/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Eno va Intemo Púica unos 11250
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS - CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Cartiico que revendo os Ios, sistemas e arquivos do distiouição CÍVEIS, aspeciicamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, voriquo: NÃO CONSTAR nenhum regista em andamento contr:

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ: 21.962.2000001-09

Local da Sade: Três Barras do Paraná - PR.

Orientações:
Esta coridão NÃO APONTA ordinariamento os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autora)
São apontados os fetos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer outra baso do dados de instluição pública cu com a Receita Fedora! quo verfque a
identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNP. A conferência das dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é ce
responsabilidade exclusiva do destnatário da conidão.
Acertidão em nome de pessoa jurídica considera os procossos roforantos à matriz a às fais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualiados, nos termos do art. 8, 82º da Resolução GNU1212010,

à presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementaras do procedimento, deve-se cingir até a
Secretaria para onde foi distrbuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.à Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também à pessoa física

CATANDUVAS, 21 de outubro de 2024
Adriane Strzolocki somente

Distribuidor srezeLec soa ESSE

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data do emissão:21/10/2024 15:30 Págra 1 do 1

Iw2DOEE

Código

Validador

TJPR:

CACE

8863.

62HBGCGD

21
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Voltar rimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 21.962.200/0001-03
RazãoIsocial: AMAURI ROGERIO KNAPP
Endereço:  RSAR DAS HORTENCIAS 367 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR

/ 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/10/2024 a 11/11/2024

Certificação Número: 2024101303122262006126

Informação obtida em 24/10/2024 11:23:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no da Caixa:
www.caixa.gov.br
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q Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Ermo ESTADO DO PARANÁpeço

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2569/2024
Cadastro Econômico: 12590
Razão Social.: AMAURI ROGERIO KNAPP
CPF/CNPJ. ....: 21.962.200/0001-03
Nome Fantasia: KNAPP INSTALACOES
Endereço : AVENIDA SAO PAULO 367
Bairro CENTRO
Atividade INSTAL. E MANUT. ELETRICA, SISTEMAS CENTRAIS DE AR
alvará 1259

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº  1259-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referentea móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a FazendaPública deste município, referente a impostos atrasados

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadãoservira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Muni:
tempo, os débitos que venham a ser apurados

al exigir a qualquer

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná
Emitida em: 24/10/2024
válida até: 23/11/2024
Ano/Número da certidão........ 2024/2569
Código de autenticidade da certidão: 149439970149439
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 08 de maio de 2024

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNP) nº 78.121.936/0001-68, por

intermédio de seu representante legal, atesta que a empresa AMAURI ROGERIO KNAPP

08395487967, inscrito no CNPJ Nº 21.962.200/0001-03, prestou os serviços/entrega de

produtos:

AQUISIÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR -tipo Piso/Teto, quente e frio, capacidade de refrigeração
mínima de 30.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificação, controle remoto sem fio, baixo
nível de ruído. Garantia mínima de 01 (um) ano.

INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR de 30.000 BTU/h com tubulação de gás de até 6 metros
(conforme necessidade)

AQUISIÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR - Tipo Split, de parede, quente e frio, capacidade de
refrigeração mínima de 18.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificação, controle remoto
sem fio, baixo nível de ruído. Garantia mínima de 01 (um) ano.

HIGIENIZAÇÃO DE CONDICIONADOR DE
AR de 60.000 BTUs/h

Os serviços prestados são resultantes do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023, Ata de
Registro de Preços Nº 004/2024.

Em tempos informo que os serviços foram prestados de forma satisfatória, atendendo
todas as exigências previstas na respectiva Ata de Registro de Preços e Edital de procedimento
licitatório.

Clebeson Bordim
ecretário Municipal de Administração e Planejamento

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 12125 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68. barras pr.gov.br
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>
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

TRÊS anaRAs DO PRRANÃ.
Propostas - Processo 53/2024 - MUNICIPIO DE TRES ARRAS DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO tt sapa02s
Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENHING
Data de Publicação: 14/10/2024 1043

AMAR! ROGERIO Kvapr Oa395487967] 21962200000103 1896000
tores quamea Num: PaRmcPANTE gta Tot: s1100,00
tema unidade: UN Mares seno Medo
Deseição: RSTALAÇÃO DE A CONDICIONADO DE 9.000 A 15.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3 METROS [CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE RAT
Quantidade: 3000 Valor Unit: 370,00 Totalitem: 1110900
trez quamea Num: PARTICIPANTE 752 Tera: ass000
temit Unidade: UN Marea Sensço Modo
Descrição: INSTALAÇÃO DE MA CONDICIONADO DE 22.099 A 30.090 HTUS, COM TITULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3 METROS [CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE Apr
Quantidade: 3,00 Valor Uni: 585,00 Totaltem 468000
tores Quamea Mom: PARTICIPANTE 651 Total Gsrs0,00

Descição: HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMMOC
dacantidade: 5000 Volar Unit 195,00 Totalitem: 68.250,00
tores ques Num: PARTICIPANTE 796] Tora sigo 00
tem Unidade: um Mare: Serviço Mode
Descrição: CARGA DE GÁS REFRIGERANTE [UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE AR CONDICIONADO
quantidade: 35000 Valor Unit: 148,00 Total item: 51.800,00
tores qumes Nom: PARNCIPANIE 770 Tot a7200,00

umidade: UN Marca: Senço Meco
MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 3.009 à 30009 BUS

Qxantdade: 400,00 Valor Unit: 148,00 Totaltem: 47.200,00
tores quam:a Num: PARTICIPANTE 18 Tot: sa000
tem umidade: ra Mare: Serviço Mode
Descrição: INSTALAÇÃO DE VENTIADOR DE TETO OU PaatoE
Quantidade; 1000 Valor Unit: 93,00 Totalitem: 220,00
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 21962200000103

MENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TCÕ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/11/2024 17:27:58

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
CNPJ: 21.962.200/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Administrativo Nº 101/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/10/2024 10:13:03

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TAMOROZA 0424 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
19/10/2024 23:07:52 CADASTRO DE PROPOSTA DAVANE MARQUES CARSONTUMA
10/2024 17:20:25 CADASTRO DE PROPOSTA AMAURI ROGERIO KNAPP 08395467567
aT10/2024 16:30:27 MENSAGEM PREGOEIRO

O arquivo 14 - Aviso de Adiamento.doex foi adicionado ao processo.
29/10/2024 17:44:27 CADASTRO DE PROPOSTA VALDEMIR ANTONIO RISEIRO
05/19/2024 16:27:03 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO
06/11/2024 06:10:57 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 06/11/20241140
D6/1/2024 09:11:24 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa ja pode anexar os documentos de habilitação
07H1/2024 09:20:05 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante AMAURI ROGERIO KNAPP 0839548797 adicionou o arquivo 89c1664a838542dab476ee927bedf tes pal aos
documentos complementares.
D7/11/2024 17:33:18 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, a empresa AMAURI ROGERIO KNAPP 08385487967 apresentou todos os documentos de acordo com as exigências do
edital o esta declarada habilitada no certame,
d7/1112024 17:34:51 MENSAGEM PREGOEIRO
caso algum participante não concorde com esta decisão poderá se manifestar a partir das 8:30 horas do dia 11/11/2024 (segunda-
feira) lembrando que a fase para manifestação de intenção de recursos tem duração de 15 minutos, não sendo possível sua
prorrogação

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem T Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS
(CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Quantidade: 30 Valor Unit: 370,00 Valor Total: 11.100,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Otertalnicial Oferta Final Dit(%) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 944 21.962.200/0001-03 375,00 370,00 Sim
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 485 22.118.985/0002-78 372,00 372,00 054 Sim
3 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 417 43.875,090/0001-77 375,00 375,00 08 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social E Num Documento Ofortalnicial Oferta Final Di) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dit(h) ME

Gorado em: 11/11/2024 10:05:16 1de6
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÉS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE,
14/10/2024 10:13:03 PUBLICADO
14/10/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/11/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
DG/11/2024 05:00:19 DISPUTA
06/14/2024 09:00:19 LANCE DAVANE MARQUES CARSONI LIMA (PARTICIPANTE 417) 375,00
06/11/2024 09:00:19 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 944) 375,00
06/14/2024 09:00:19 LANCE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 485) 372,00
06/11/2026 09:00:55 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 944) 37100
06/11/2026 09:06:37 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 944) 370,00
06/11/2024 09:10:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O espere menor crer sa etsse ce tences é ssmavsi rocerio Knaee 05395:37067
06/11/2024 09:10:19 HABILITAÇÃO
1H11202405:31:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
11H412024 08:47:00 EM ADJUDICAÇÃO
JA2024 10:05:14 ADJUDICADO

LOTE 2- ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: T Unidade: UN Marca: Seniço Mode;
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS
(CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Quantidade: & Valor Unit: 585,00 Valor Total: 4.680,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  Oforta Final Dim) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 792 21.982:200/0001-03 600,00 585,00
2 VALDEMIR 810 22.118.985/000278 590,00 590,00 085

627 43.875.090/0001-77 600,00 600,00] 169
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortainicial Oferta Final Dim) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortainicial Oferta Final Dim) ME

MOVIMENTOS DO LOTE,
14/0/2024 10:13:03 PUBLICADO
14/10/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
067172028 05:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS
06712028 09:00:19 DISPUTA,
D6/11/2024 09:00:19 LANCE DAVANE MARQUES CARSONI LIMA (PARTICIPANTE 627) 600,00
d6/11/2024 09:00:19 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 792) 600,00
D6/11/2024 09:00:19 LANCE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 610) 590,00
06/11/2024 09:01:00 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487567 (PARTICIPANTE 792) 589,00
06/14/2024 09:06:46 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 0855487967 (PARTICIPANTE 702) 585,00

Gerado em: 11/11/2024 10:05:16] 2de6
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

06/11/2024 09:10:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AMAUR! ROGERIO KNAPP 08395487967

19 HABILITAÇÃO
00 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

TAFAI2O2A 08:47:00 EM ADJUDICAÇÃO
1111/2024 10:05:14 ADJUDICADO,

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

escrição: HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 8.000 A 30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.
Valor Total: 68.250,00Gui

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento — Oforiicial Oforafinal OM ME

TAMAURI ROGERIO RNAPE OES9SAETGET 651 215622001009153 200,00 “8500 Sm
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 223 22.118.985/0002-78 197,00 19700 103 Sim
3 DAYANE MARQUES CARSONILMA 474 49575.090N001-77 20000 20000 1% Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Nom Documento Ofnalcal Off MM NE

INABILITADOS,
Razão Social Nm Documento Ofrialicial Ofmafina OM ME

MOVIMENTOS DO LOTE
TANOOEETOAEOS PUBLICADO,
14/10/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/11/2024 08: ANÁLISE DE PROPOSTAS
12026 09:00:19 DISPUTA,
BPZ0ZA 06:00:16 LANCE DAVANE MARQUES GARSONILIMA (PARTICIPANTE 473) EO

0GPHEOZA 06:00:16 LANCE  AMAURI ROGERIO KNABE 08355457567 (PARTICIPANTE 657) 200,00
GPEOZA 6700:16 LANCE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 225] “são
GGPOZA 67005 LANCE  AMAURI ROGERIO KNABP 08355457067 (PARTICIPANTE 657) TG
CEMNaOZE 0065 LANCE ANAURI ROGERIO KNAPP 0635457067 (PARTICIPANTE 651) E
06/11/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
06/1/2024 09:10:20 HABILITAÇÃO
11/11/2024 08:32:00 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
14/14/2024 08:47:00 EM ADJUDICAÇÃO
14/11/2026 10:05:14 ADJUDICAI

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 11/11/2024 10:05:16 3de6
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 1 Unidado: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE ARCONDICIONADO
Quantidade: 350 Valor Unit: 148,00 Valor Total: 51.800,00

CLASSIFICAÇÃO.
Razão Social Num Documento Oferta OfertaFinal DIM) ME

jRI ROGERIO KNAPP 08395487967 796 21.962:200/0001-03 150,00 148,00] Sim
R 491 43.875.090/0001-77 150,00 150,00 135 Sim

—851 22.118.985/0002-78 150,00 “150,00 00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal OH) ME.
INABILITADOSA Nom Documento Giorgi Gian ira

MOVIMENTOS DO LOTE,
14/10/2024 10:13:03 PUBLICADO,
14/10/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
06/11/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
D6/11/2024 09:00:20 DISPUTA,
06/11/2024 09:00:20 LANGE DAYANE MARQUES CARSONI LIMA (PARTICIPANTE 491) 150,00
D6/11/2024 09:00:20 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 796) 150,00
06/11/2024 09:00:20 LANCE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 851) 150,00
06/11/2024 09:00:40 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 796) 149,00
06/11/2024 09:06:56 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 0839548797 (PARTICIPANTE 796) 148,00
06/11/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 491, PARTICIPANTE 851 que apresentaram o valor de 150.00,
06/11/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

detentor da melhor oferta da otapa de lancas é AMAURI ROGERIO KNAPP 0839547967
6/11/2024 05:10:20 HABILITAÇÃO

11/11/2024 08:32:00 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
TAANRO2E E:47:00 EM ADJUDICAÇÃO
TAFAROZA 100574 ADJUDIGADO,

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: T Unidade: UN Marca; Serviço Modelo
Descrição: MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 8.000 A 30.000 BTUS
Quantidade: 400 Valor Unit: 118,00 Valor Total: 47.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfertaFinal DI) ME

TAMAURI ROGERIO KNAPP 0895487087 770 21.962.200/0001-03 120,00 118,00 Sm
2 DAYANE MARQUES CARSONILIMA 514 438750500001-77 12000 12000 169
3 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 540 22,118.985/0002:76 120,00 "12000 EE

Gerado em: 11/11/2024 10:05:16] ade6
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  Oforta Final Di) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1410/2024 10:13:03 PUBLICADO
14/10/2026 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS]
06/11/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
0671172024 09:00:20 DISPUTA
06/11/2024 09:00:20 LANCE DAVANE MARQUES CARSONI LIMA (PARTICIPANTE 514) 120,00

6/11/2024 09:00:20 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 770) 120,00
6/11/2024 09:00:20 LANCE VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 540) 120,00

06/11/2024 09:01:09 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487957 (PARTICIPANTE 770) 119,00
06/11/2024 09:07:01 LANCE AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 770) 118,00
06/11/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lanca. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 514, PARTICIPANTE 540 que apresentaram o valor de 120.00.
06/11/2024 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
06/14/2024 09:10:20 HABILITAÇÃO,
TiNI2024 06:32:00 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
T119/2024 08:47:00 EM ADJUDICAÇÃO
TA711/2024 10:05:14 ADJUDICADO

LOTE 6- ADJUDICADO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
o; Unidade: LTA Marca: Serviço Modelo

escrição: INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE
Quantidade: 10 Valor Unit. 93,00 Valor Total: 830,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DI) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 06355457067 518 21.962.200/0001:03 95,00 93,00 Sm
2 DAYANE MARQUES CARSONILIMA 779 43.8750900001-77 95,00 95,00 215 Sm
3 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 936 22.118.985/0002:78 85,00 95,00 "000 sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DI) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
TANOIZO2A 10:13:03 PUBLICADO
14012024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
061112024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 11/11/2024 10:05:16] 5de6

206



D6H/2024 09:00:20DISPUTA

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

dgr14/2024 09:00:20]LANCEDAYANE MARQUES CARSONI LIMA (PARTICIPANTE 775) 9500
d6/11/2024 09:00:20]LANCEAMAURI ROGERIO KNAPP 08305487967 (PARTICIPANTE 515) 95,00
d6rt1/2024 09:00:20]TANCEVALDEMIR ANTONIO RIBEIRO (PARTICIPANTE 936) 95,00
DeIzOza 09:00:45]LANCEAMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (PARTICIPANTE 518), 94,00
dertiizoza 09:07:26]LANCEAMAURI ROGERIO KNAPP 0835548797 (PARTICIPANTE 518), 83,00
d6r14/2024 09:10:20
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio foi realizado entre os participantes:

NOTIFICAÇÃO SISTEMA
PARTICIPANTE 779, PARTICIPANTE 936 que apresentaram o valor de 95.00.
06/1172026 09:10:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da otapa de lancos é AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
06/11/2024 09:10:20 HABILITAÇÃO

| ua 08:32:00 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS.
19/11/2024 08:47:00 EM ADJUDICAÇÃO
14/11/2024 10:05:15 ADJUDIGADO

do a. 0 () pnimO,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNÍNG

)
SL

19)

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNEZKO

foNr )

APOIO. LUANA CRISTINA REFFATIT
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 53/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.
Classifiação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:
> AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 - CNPJ Nº 21.962.200/0001-03
LOTE Nº 01: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS APARELHOS DE AR
CONDICIONADO
TEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS un | aro

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 5.000 À 18009 BTUS,
1 | com TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN 30 37000 | 11.10000

NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART |

VALOR [VALOR]
UNIT. | TOTAL

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22000 A 30000 BTUS,
2 |coM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME) UN | 8 s8s00 | 488000

NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART |
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 51000 A 30000 BTUS |* |eomemssão se sudo Pude wu [mo | tsoo [eramos
CARGA DE GÃS REFRIGERANTE (UTILIZAR GAS COMPATÍVEL4 [onerar nro De meroR DEAR coneicionaDo EJA
MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 9055 À |é [ANTENA É nora | 400 | 11800 | 4720000

É INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE [E O
TOTAL | 16396000

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 183.960,00 (Cento e oitenta e três mil novecentos e
sessenta reais)

Desclassificações
» NÃO HOUVE

Inabilitações
» NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáfPr, 11 de novembro de 2024

c .
A emo Gli

Pregoeira

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 —Três Barras do Paraná — PR
CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQotresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Administrativo Nº 101/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/10/2024 10:13:03

LOTE 1 - ADJUDICADO - 11/11/2024 10:05:14
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
| OM Unidade; UN Marca: Senviço Modelo:

Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 8.000 A 18.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS
(CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Cramigade: 30 Valer Unit: 70.00 Valor ota: 11.40900

CLASSIFICAÇÃO
Rezas Social Nm Documento — Olraincil OfonaFina OH) ME

TAMAURI ROGERIO WNAPE GESBSABTDOT 944 219622001000105 87500 57000 Sim
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO. 485 2216S65OO02T6 7200 37200 65 Sm
3 DAVANE MARQUES CARSONILNA 417 495760GO0ONTT 37500 1600 08 Sm

DESCLASSIFIGADOS
Raso Sosa Nom Documento  Oforamicial Otan SAM) NE

INABILITADOS
Tacão Socia Nom Documento Ofenainicil Ofona Fina VE

LOTE 2 - ADJUDICADO - 11/11/2024 10:05:14
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS
(CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Quantidade: 8 Valor Unit.: 585,00 Valor Total; 4.680,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final DG) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 792 21.962:200/0001-03 600,00 585,00 sim
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 810 22.118.985/0002-78 590,00 590,00 08 Sm
3 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 627 43.875.090/0001-77 600,00 600,00 169º Sm,

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento  Ofertalnicial  Oferia Di) ME

LOTE 3 - ADJUDICADO - 11/11/2024 10:05:14
Lote 3

Gorado em: 11/11/2024 10: 1de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS .
To Unidade: UN Marca: Serviço Modelo;
Descrição: HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.
Quantidade: 350 Valor Unit: 195,00 Valor Total: 68.250.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nam Documento Oral olaria DH0G ME

TAMAURI ROGERIO KNAPE G5S55ABTSET 651 21.962200/0007-03 200,00] 18500 Sim
“2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 225 22-418SB6/O002:T8 197,00] 15700 io Sim

3 DAYANE MARQUES CARSONI LINA 209,00 209,00] is” Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofralmicial  OlnaFinal ONG ME
INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Oforalmicial  OlnaFinal ONG ME
LOTE 4 - ADJUDICADO - 11/11/2024 10:05:14

Lote 4
VALORES UNITÁRIOS FINAISfam Urigaas UM Marca Sorviço Mago

Descrição: CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE ARCONDICIONADO
Quantidade: 350 Valor Unit: 148,00 Valor Total: 51.800,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oforta Oforta Final EM

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 796 21.962.200/00 150,00
2 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 491 43.875.090/0001-77 150,00 E 135
3 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 851 22.118.985/0002-78 150,00 000

DESCLASSIFICADOS
[| EEE Num Documento Ofertainicial Oferta Final DE) ME

INABILITADOS
Razão Social E Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

LOTE 5 - ADJUDICADO - 11/11/2024 10:05:14
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tr Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 8.000 A 30.000 BTUS
Quantidade: 400 Valor Unit.: 118,00 Valor Total: 47.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 770 21.962.200/0001-03 120,00 118,00 Sim
2 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 514 43.875.090/0001-77 120,00 120,00 Sim
3 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 540 22.118.985/0002-78 120,00 | 120,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dir) ME

Gerado em: 11/11/2024 10:05:15 2de3

210



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Di) ME

LOTE 6 - ADJUDICADO - 11/11/2024 10:05:15
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 7 Unidade: TA Marca: Serviço Modelo
Descrição: INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE
Quantidade: 10 ValorUnit:9300 : 930,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIO) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 05395487967 518 21.962.200/0001:03 95,00 23,00 Sim
2 DAVANE MARQUES CARSONI LIMA TIS 49.875.090/0001-77 95,00 85,00 215º Sm
3 VALDEMIRANTONIO RIBEIRO 996 22,1165051000216 6500] 3500] 666 Sim]

DESCLASSIFICADOS.
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DIM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OferaFinal DI) ME

á

ui Mm) Q fapeizd
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNING

APOIO LUANA CRISTINA REFFATIT

Gerado em: 11/11/2024 10:05:15 3de3
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£ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

'
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024

Processo Adm: Nº 101/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA.
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Empresas vencedoras valor total: R$ 183.960,00 (cento e oitenta e três mil e novecentos e sessenta
reais): AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (21952200000103) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6 no valor total
de R$ 183.960,00 (cento e oitenta e três mil e novecentos e sessenta reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 11 de novembro de 2024

A 41) ( Midea (A Sar
CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CWunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Adm: Nº 101/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Empresas vencedoras valor total: R$ 183.960,00 (cento e oitenta e três mil e novecentos e sessenta
reais): AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (21962200000103) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6 no valor total
de R$ 183.960,00 (cento e oitenta e três mil e novecentos e sessenta reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 11 de novembro de 2024

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Administrativo Nº 101/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA.

OENNING
Data de Publicação: 14/10/2024 10:13:03

derrizoza 09:00:19
LOTE 1-Loto1

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967

dertiizoza 09:00:20VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO

VÁLIDO 375.00
06/11/2024 09:00:19 DAYANE MARQUES CARSONILIMA

Os srsao
06/11/2024 09:00:19 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO
VÁLIDO 37200
06/11/2024 09:00:55 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
VÁLIDO 371.00
06/11/2024 05: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967]
VÁLIDO 370.00

LOTE2-Lote2
06/11/2024 09:00:19 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA
VÁLIDO 800.00
D6r11/2024 09:00:19 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
VÁLIDO 600.00
06/11/2024 09:00:19 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO
váLIDO 590.00
06/11/2024 09:01:00 AMAURI ROGERIO KNAPP 0839548797
VÁLIDO 589.00

6/11/2024 09:06:45 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
ÁLIDO 585.00

LOTE3-Lote3
06/11/2024 09:00:19 DAYANE MARQUES CARSONILIMA
VÁLIDO 200.00
06/11/2024 09:00:19 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
VÁLIDO 200.00
06/11/2024 09:00:19 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO
VALIDO 197.00
06/11/2024 09:01:05 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
VÁLIDO 196.00
D6/11/2024 09:06:51 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
VÁLIDO 195.00

LOTE 4 -Lote 4
06/11/2024 09:00:20 DAYANE MARQUES CARSONILIMA |
VÁLIDO 150.00
D6I14/2024 09:00:20 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
VÁLIDO 150,00

Gerado em: 11/11/2024 10:14:26

VÁLIDO 150.00
06/11/2024 09:00:40 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487567
VÁLIDO 149.00
06/11/2024 09:06:56 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
VALIDO 148.00

LOTE5-Lote5
06/11/2024 09:00:20 DAVANE MARQUES CARSONILIMA
VÁLIDO 12000
06/11/2024 09:00:20 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395467967
VÁLIDO 12000
06/11/2024 09:00:20 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO
VÁLIDO 120.00
06/14/2024 09:01:09 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487567
VÁLIDO 11900
0611412024 09:07:01 AMAURI ROGERIO KNAPP 05395487967
VÁLIDO 118.00

LOTE 6 - Loto 6
06/14/2024 09:00:20 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA
VÁLIDO 85.00
06/11/2024 09:00:20 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487067
VALIDO 95.00
06/14/2024 09:00:20 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO
VÁLIDO 85.00
06/11/2024 09:00:45 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487087
VÁLIDO 84.00
06/11/2024 09:07:28 AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
VÁLIDO E

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Administrativo Nº 101/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/10/2024 10:13:03

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 11/11/2024 10:14:25
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS0 —a== Essa ES
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 18.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS
(CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Quantidade: 30 Valor Unit.: 370,00 Valor Total: 11.100,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nam Documento Orinicil OlonaFinai OH0G ME

TAMAURI ROGERIO KONAPE G530SABIOET G4a 21.962 2001000703 37500] 7000 sm
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 485 22.118.985/0002-78 372,00] 372,00 054 Sim
3 DAYANE MARQUES CARSONITIMA 4174S875090/N00I-T7 375,00 375400 68 Sm”

DESCLASSIFIGADOS
Razão Seca” Nam Documento Oficial OlemaFina DHGG ME

INABILITADOS,
ado Social Nam Bocumonto  —Oioriincial OlonaFina ONG ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 11/11/2024 10:14:26
Lote 2

] VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 A 30.000 BTUS, COM TITULAÇÃO DE GAS DE ATÉ 3 METROS
(CONFORME NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
Quantidade: 8 Valor Unit: 585,00 Valor Total; 4.680,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dim) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 0839548767 792 21.962.200/0001-03 600,00 585,00 Sim
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO 810 22.118.985/0002-78 590,00 590,00 06 Sim
3 DAVANE MARQUES CARSONI LIMA. 627 43.875.090/000177 600,00 600,00 169 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social ju to Ofertalnicial — Oforta Final Dim) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 11/11/2024 10:14:26
Lote 3
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VALORES UNITÁRIOS FINAISTT — Umas UM Taca: Soniço esa
Descrição: HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30.000 BTUS COM EMISSÃO DE LAUDO PMOC.
cuanidado: 350 O ator Unte: 195,00 VE Valor Total: 68.260,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento Oleraincial OleraFinal DIM ME

TAMAURI ROGERIO KNAPP G835548/967 651 21.962.2001000105 200,00 185,0 Sm
2 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO, 225 22.118.986/0002:18 197400 isr6o 165 Sm
3 DAVANE MARQUES GARSONITIMA 474 43875090100-77 200,00 ai CR st

DESCLASSIFICADOS]
Razão Social To Documento Olamsinical OlenaFinal DEM ME

e INABILITADOS,
Razão Social Nam Documento Oriinicial Olaria Fina SMPG HE

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 11/11/2024 10:14:26
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem T Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL COM CADA TIPO DE MARCA DE AR
CONDICIONADO
Quantidade: 350 Valor Total: 51.800,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Socia Nom Documento  Oferaichl  OfraFinl MM ME

TANAURI ROGERIO KNAPP 083548757 796 21.962.200/000103 150,00 4800 Sim
2 DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 491 43.875.090/0001-77 150,00) 150,00 135 Sim
3 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO SH 22MBOBSOOODTE 15000 15000 60 Sim”

DESCLASSIFICADOS Cm
= Num Documento Oforiainicial  OfortaFinal DEM) ME

INABILITADOS
Raio Soc Nom Documento  —Ofertahichl Olaf DM] ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 11/11/2024 10:14:26
Loto 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: UN Marca: Senviço Modelo;
Descrição: MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE 8.000 A 30.000 BTUS

Valor Unit: 118,00 o Valor Total: 47.200,00
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Ofertalmicial  OforaFinal  Di%) ME
SERIO KNAPP 0839548797 770 21.962.200/000103 120,00 800 Sim

"Z0N 'QUES CARSONI LIMA 514 43.875.090/0001-77 120,00] “12000 16 Sm
3 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO — 540 22.118.905/0002-78 120,00 12000 — oo Sim

DESCLASSIFICADOS.
Razão Social Num Documento  Ofertalmicial  OferaFinal OM) ME.

Gerado em: 11/11/2024 10:14:26 2de3
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INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta al  OfertaFinal DI) ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 11/11/2024 10:14:26
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade: LTA Marca: Seniço Modelo
Descrição: INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE
Quantidade: 10 — NalorUnit: 93,00 o — ValorTotat: 93000

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal DI) ME

1 AMAURI ROGERIO KNAPP 08355487967 518 21.962.200/0001-03 05,00 Er Sim
2 DAVANE MARQUES CARSONI LIMA. 779 43.875.090/0001-77 95,00 es00 215 Sm
3 VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO [936 22118.985/0002-78 95,00 950 om sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social — Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal Di) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Orertainicial  OfertaFinal DI) ME

bl
AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 11/11/2024 10:14:26] 3de3
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024
Processo Adm: Nº 101/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Empresas vencedoras valor total: R$ 183.960,00 (cento e oitenta e três mil e novecentos e sessenta
reais): AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 (21962200000103) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6 no valor total
de R$ 183.960,00 (cento e oitenta e três mil e novecentos e sessenta reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento o objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS aj DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 11 de novembro de 2024

una
GERSO FRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 43/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de
Identidade nº 902.XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às.
normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-
PR, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº
43/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitante.

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967, com sede a Avenida
Sao Paulo, Nº 367, Centro, na cidado de Três Barras do ParanálPR, devidamente inscrita no CNPJ Nº
21.962.200/0001-03, representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato
Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. AMAURI ROGERIO KNAPP, inscrito no CPF Nº
083.XXX.XXX-67 e portador do RG Nº XX.367.XXX-5 SSPIPR é a detentora dos direitos de preferência
e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE Nº 01: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

VALOR | VALORTEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. un | aroe |. VAOR | ar
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 6000 À 18000 BTUS, |+ |com TTULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | un | o | arg | 1140090
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22000 A 30000 BTUS,2 |COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN 8 58500 | 468000
NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 A 30,000 BTUS]
COM EMISSÃO DE LAUDO POC. me S8 4] MOO, | 08:20000)]4 CARGA DE GAS REFRIGERANTE (UTILIZAR GAS COMPATIVEL| |
COM CADA TIPO DE MARCA DE AR CONDICIONADO Ea RR RR
MANUTENÇÃO GERAL EM AR CONDICIONADO DE S005 A +[5 |sooosnis “ MORA | 400 | 11800 | a720000

6 [INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE UN E ECO
[TOTAL [8256606

PARÁGRAFO TERCEIRO — O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 183.960,00 (Cento e oitenta
e três mil novecentos e sessenta reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, contados
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do
Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei Nº
14.433/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviablizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d” da Lei
Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fomecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado 20 fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilte de cumprir o compromisso.

8) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
que demonstre que o preço registrado se tomou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 o nas demais legistações
aplicáveis.
e)

PARÁGRAFO OITAVO -— O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
|) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem ce ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município
de Três Barras do Paraná;
e) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XIl do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, ll, IV,
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pélo prázo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
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PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) Analureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de control.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO -— O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma,

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fomecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 43/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO — Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO — Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fomecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

2) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.006.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
9) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
h) 06.03.08,244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
1) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
À) 07.01.10.302.0021.2,012.000.3.3.90.39.00
k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12.368.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
8) 10.01.20.608.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
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seção

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

Ed Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
Federal Nº 14.133/2021 6, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.XXX.XXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 034.XXX.XXX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº

000.XXX.XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº 014.XXX.XXX-

30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº 070.XXX.XxX-

0g;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

CPF nº 906.XXX.XXX-59;
9) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 471.XXX.XXX-D0;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº 047.XXX.XXX-

s2.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as
seguintes:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Saúde;

b) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal tular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente.
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral & exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
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ESTADO DO PARANÁ

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de Igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 11 de novembro de 2024

GERSO FRANCISCO Safras prrieeness cum
GUSSO:40988660059;5E=- su ==..
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967
AMAURI ROGERIO KNAPP - Representante Legal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024

ipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
Contratada: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 — CNPJ Nº 21.982.200/0001-03
LOTE Nº 01: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA NOS APARELHOS DE AR
CONDICIONADOf REIS VAOrem ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. UNE ore a [ENorÃO
[fESTALIÇÃO DE AR CONDICIONADO DE SOOU À 18000 BTUS,

1 COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME | UN 30 370,00 11.100,00
| NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART.

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22000 AH EGETUS
2 COM TITULAÇÃO DE GÁS DE ATÉ 3 METROS (CONFORME UN 8 585,00 4.680,00

NECESSIDADE) E EMISSÃO DE ART R
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 À 30.000 BTUS o

2 | com Emissão DE LauDO PMOC As sob. |  MB0D! | ASAAOO
CARGA DE GÁS REFRIGERANTE (UTILIZAR GÁS COMPATÍVEL4 [com ada TPO DE MARGRDE AR CONDICIONADO cansa | so | d4800 | sracomo7 [FENITENÇÃO GERA E A CONDEGNADO GE SOU | mora | os | minor | arzonco

[5 [INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE TETO OU PAREDE [UN E E RE
E TOTAL | 183.960,00

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 183.960,00 (Cento e oitenta e três mil novecentos e
sessenta reais),
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de
Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser
prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 11/11/2024.
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO
ANO 2022 CONTRATO Nº 59 -

Conraxro Pe rração |ovO  |cosmistaa [RR run

Publicado por:
Isabel Oliveira Stal

Código Identificador: AB6SFSIC

|ISSTALAÇÃO DE ARcospicioNapo
|» [mutação be cis De cmei |o Joss JesoEos con Fo ie Retina)

MCENAÇÃO ER

TNSTALACIO DE VENDO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA.

PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 327/2024

O senhor Flávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito do Município de
Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições leg
RESOLVE

Css e, sm e
salubridade, de acordo com o item “a”, parágrafo 2º, Artigo 88 da
Lei Municipal nº 12/97 — Estaruto dos Servidores Municipais de
Tomazina, pelo exercício de suas funções em áreas insalubres do
Município de Tomazina, a partir do mês 11/2024

“Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 183.960,00 (Cento é
oitenta e três mil novecentos e sessenta reais)
Desclasiicações
NÃO HOUVE.
Inabilitações
NÃO HOUVE.
Três Barras do Paraná, 11 de novembro de 2024.
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGPregoeira

Publicado por:ONE RTAC Vanessa MacagnanCAE E Código Identificador:7AGBEAS3

CUMPRA-SE - RELSTRE-SE - PUBLIQUE-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 11 de novembro de2024,
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZA?Prefeito ROSSO

Publicado pe
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador: ES2FC48]
ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

õ MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024,

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento no dispos
na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução
do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 53/2024, o resultado da
classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação emepígrafe,
Clsssificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO »

Sanuza
Processo Adm: Nº 101/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A
DEMANDA DE TODAS AS SECRETÁRIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR
Empresas vencedoras valor total: R$ 183.960,00(cento « oitenta e três
mil € novecentos e sessenta resis)/AMAURI ROGERIO KNAPP|
08395487967(2 1962200000103) com os lotes 1,2, 3, 4,5, 6 no valor
total de R$ 182.960,00 (cento e oitenta e três mil e novecentos e
sessenta reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 11 de novembro
de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Mecagnan

Código Identificador:A16C5508
que:

AMAURI ROGERIO KNAPP 0839548767 - CNPJ Nº21.962.200/0001-03]
LOTE Nº 01: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA
NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO
irem esercimeação vossenviços [us [aros [FALE [VALOR

ES RODE
1 |mutição pe CAs DEE ee dio Jogo [iii

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

S3n024
Processo Adm: Nº 101/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA EV
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A
DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA

'TUAL E FUTURA

are diariomunicipal.com briamp ass
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR.
Empresas vencedoras valor total: R$ 183.960,00(cento e oitenta e três
mil e novecentos e sessenta reais AMAURI ROGERIO KNAPP
08395487967(21962200000103) com os lotes: 1,2, 3, 4, 5, 6 no valor
total de R$ 183.960,00 (conto e oitenta e três mil e novecentos e
sessenta reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ola(s) Lei nº 14,13321, Ar, 28, inc, 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados peia Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda:
de 2024 ira, 11 de novembro

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: DC9R99OA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024
PBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E

TURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A
DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR.
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: AMAURI ROGERIO KNAPP 08395487967 - CNPJ Nº21.962.200/0001-03
LOTE Nº 01: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA
NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO
irem [Esreciricação possenviços us Ton VALOR

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO
DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2024
Partes; Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ
Contratada: KAMMERS E KAMMERS LTDA - ME -
15.159.393/0001-58

PJ Ne

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover
acréscimo nos valores dos itens a fim de manter o equilíbrio
econômico financeiro e será firmado com fulero no art. Art, 82, VI; 5
5º, IV; Art, 124 e 134 da Lei 14,133/2021, que norteiam os preceitos
legais para reequilbria de preços

uso, [orscração
ps Jus Pisos, dx. VALOR nas] surencasumas [uso
CEM  EE

ESTAÇÃO ERON
1 fruição ve ás De ATÉ juv Jia rogo [rum

e Esso De as
ESTALAÇÃO DE AE TONDICIONAE
[riuiação e cÃs BE ME gs |s  |sssmo |uósmoo

b E ExIssÃO DE ARTGECAÇO DERp |conmiconano vm am a aotódas lo ivo feszmm

ANTTENÇÃO GEE
PR EST PO FP

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 183.960,00 (Cento «
oitenta e três mil novecentos e sessenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme
especificado na Ata de Registro de Preços,
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (dozo) meses, a contar da sua
publicação, podendo ser prorogada conforme Art84 da Lei14.133/2021
Data da assinatura: 11/11/2024,

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:EFD3C83D

Ficam ratificadas as demais exigências da Ata de registro de Preços
Data: 11/11/2024,
Pregão Eletrônico SRP nº 07/2024.

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:31497316
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO 6051.2024
DECRETO Nº 6051/2024
Data 08.11.2024

Stúmula. Exonera a pedido, Diretora de Departamento
de Contabilidade (cargo em comissão) e dá outras
providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Preftito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
DECRET
Art, 1º, Fica exonerado, a pedido, a servidora Miria Kuhnen
Mencatto, matrícula funcional 1º1048-0/1, do cargo de Diretora de
Departamento de Contabilidade (Cargo em Comissão)
Art. 2º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paranã, em 08 de
novembro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSOPrefeito

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano.

Código Identificador:EDSIDGFA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºcons
Processo Adm: Nº 92/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE E: DA NO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,
INCLUINDO DOCES E CESTAS BÁSICAS, VISANDO
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 174.985 O0(cento é setenta e
quatro mil € novecentos e oitenta é cinco reais) LENOIR LUIZ
FARALOSSO(15777693000109) com os lotes: 2 no valor total de R$
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